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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA DE SÃO PEDRO DO SUL / RS 

CONCURSO PÚBLICO 01/2016 
 

EDITAL N° 01/2016 – ABERTURA E INSCRIÇÕES 
 

Marcos Ernani Senger, Prefeito de São Pedro do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, torna público que estarão abertas, a contar da data da 

publicação do edital de abertura, as inscrições para a prestação de Concurso Público destinado ao 

provimento de cargos públicos, em conformidade com a Lei Municipal nº  313, de 17/10/1990 e, 

para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, em conformidade com a Lei nº 11.350, de 05 de 

outubro de 2006 e Lei Municipal n° 314 de 17 de outubro de 1990, do Município, para provimento 

de vagas legais e formação de cadastro reserva do quadro geral dos servidores da Prefeitura 

Municipal instituído pela Lei Municipal nº 314 de 17/10/1990 e suas alterações e quanto aos cargos 

do quadro do Magistério  a Lei Municipal nº 1452 de 16/01/2004 e alterações,  e o Decreto 

Municipal nº 1767, de 30/11/2009 e suas respectivas alterações posteriores, sob o regime estatuário, 

certame que observará os regramentos pertinentes, além do estatuído neste edital de abertura e 

inscrições, tudo sob a coordenação técnico-administrativa da empresa Legalle Concursos e Soluções 

Integradas Ltda. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1 O Concurso Público será composto das seguintes etapas: 

 1.1.1 Prova teórico-objetiva para todos os cargos; 

 1.1.2 Prova de Títulos para os cargos de Professor de Educação Artística, Professor de 

História, Professor de Língua Portuguesa, Professor de Educação Física e Professor de Língua 

Inglesa. 

 1.1.3 Prova Prática para os cargos de Calceteiro, Carpinteiro, Eletricista, Mecânico, Pedreiro. 

 

1.2 A divulgação oficial de todas as etapas referentes a este Concurso dar-se-á por meio de editais 

e/ou avisos publicados nos seguintes meios e locais:  

 1.2.1 no jornal “Jornal Cidades”, em caráter informativo; 

 1.2.2 no Mural de Atos Administrativos da Prefeitura de São Pedro do Sul, em caráter oficial; 

 1.2.3 no site da Legalle Concursos: www.legalleconcursos.com.br em caráter meramente 

informativo. 

            1.2.4 no site da Prefeitura de São Pedro do Sul: www.saopedrodosul.org, em caráter 

meramente informativo. 

 

 1.3  É responsabilidade exclusiva do candidato o acompanhamento das etapas deste concurso 

público pelos meios de divulgação supracitados. 
 

1.4 DO QUADRO DE VAGAS 
 

Nº CARGO VAGAS 
ESCOLARIDADE MÍNIMA 

EXIGIDA 
CH 

VENCIMENTO 

INICIAL 

01 

Agente Comunitário de 

Saúde, microárea 08 do 

ESF 02 

01 

- Ensino Fundamental Completo; 

- Realizar curso introdutório e de 

formação inicial e contínua; 

- Residir na microárea de atuação. 

40hs R$ 1.106,87 

02 

Agente Comunitário de 

Saúde, microárea 07 do 

ESF 03 

01 

- Ensino Fundamental Completo; 

- Realizar curso introdutório e de 

formação inicial e contínua; 

- Residir na microárea de atuação. 

40hs R$ 1.106,87 
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03 

Agente Comunitário de 

Saúde, microárea 08 do 

ESF 03 

01 

- Ensino Fundamental Completo; 

- Realizar curso introdutório e de 

formação inicial e contínua; 

- Residir na microárea de atuação. 

40hs R$ 1.106,87 

04 

Agente Comunitário de 

Saúde, microárea 07 do 

ESF 04 

01 

- Ensino Fundamental Completo; 

- Realizar curso introdutório e de 

formação inicial e contínua; 

- Residir na microárea de atuação. 

40hs R$ 1.106,87 

05 

Agente Comunitário de 

Saúde, microárea 07 do 

ESF 05 

01 

- Ensino Fundamental Completo; 

- Realizar curso introdutório e de 

formação inicial e contínua; 

- Residir na microárea de atuação. 

40hs R$ 1.106,87 

06 

Auxiliar de Agente 

Administrativo – 

Saúde 

01 Ensino fundamental completo. 40hs R$ 566,64 

07 Calceteiro CR 
Ensino fundamental incompleto (4ª 

série do 1º grau). 
44hs R$ 982,17 

08 Carpinteiro 01 
Ensino fundamental incompleto (4ª 

série do 1º grau). 
44hs R$ 982,17 

09 Eletricista CR Ensino fundamental completo. 44hs R$ 755,53 

10 Farmacêutico  02 
Curso Superior e inscrição no seu 

respectivo Conselho Regional. 
40hs R$ 2.077,69 

11 Mecânico CR 
Ensino fundamental incompleto (4ª 

série do 1º grau). 
44hs R$ 982,17 

12 Médico Anestesista  CR 

Curso superior completo em medicina 

e curso de residência na área de 

anestesia, ou título de especialista em 

anestesia, ou experiência comprovada a 

mais de 10 anos na área. 

24hs R$ 3.399, 59 

13 
Médico Ginecologista e 

Obstetra 
01 

Curso superior completo em medicina 

e curso de residência na área de 

ginecologia e obstetrícia ou título de 

especialista em ginecologia e 

obstetrícia. 

20hs R$ 2.833,27 

14 Médico I 03 Curso superior completo em medicina. 40hs R$ 7.555,40 

15 Médico II 02 Curso superior completo em medicina. 20hs R$ 3.777,67 

16 Médico Pediatra 01 
Curso Superior e Habilitação específica 

para o exercício da profissão. 
20hs R$ 6.044,36 

17 Médico Plantonista 03 

Curso superior completo em medicina 

e Habilitação Legal (inscrição no 

CRM). 

24hs R$ 7.555,40 

18 Nutricionista CR Curso Superior em Nutrição. 30hs R$ 2.833,27 

19 Odontólogo CR 
Curso Superior e inscrição no seu 

respectivo Conselho Regional. 
24hs R$ 2.266,39 

20 Pedreiro CR 
Ensino fundamental incompleto (4ª 

série do 1º grau). 
44hs R$ 982,17 

21 
Professor de Educação 

Artística 
CR 

Habilitação mínima específica de curso 

superior em licenciatura plena na área 

de opção. 

20hs R$ 944,38 

22 Professor de História CR 

Habilitação mínima específica de curso 

superior em licenciatura plena na área 

de opção. 

20hs R$ 944,38 

23 
Professor de Língua 

Portuguesa 
CR 

Habilitação mínima específica de curso 

superior em licenciatura plena na área 

de opção. 

20hs R$ 944,38 
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24 
Professor de Educação 

Física 
CR 

Habilitação mínima específica de curso 

superior em licenciatura plena na área 

de opção. 

20hs R$ 944,38 

25 
Professor de Língua 

Inglesa 
CR 

Habilitação mínima específica de curso 

superior em licenciatura plena na área 

de opção. 

20hs R$ 944,38 

26 Vigilante CR 
Ensino fundamental incompleto (3ª 

série do 1º grau). 
44hs R$ 566,64 

(1) Quando a remuneração total percebida pelo servidor não atingir o salário mínimo nacional, será complementado até 

atingir este valor; 

(2) CR – Cadastro Reserva. 

(3) Além do vencimento básico, haverá Vale Alimentação de R$ 180,00 mensais na forma da legislação municipal. 

(4) O Município, quando da posse, proporcionará aos candidatos aprovados no Concurso Público, que não estejam 

exercendo as atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde, o curso de qualificação básica de capacitação, de 

freqüência obrigatória, ministrado sob incumbência da Secretaria Municipal de Saúde, devendo os candidatos concluir 

o referido curso freqüência e com aproveitamento satisfatório, como condição para que se efetive a posse, sendo que as 

nomeações observarão a ordem de classificação no Concurso Público. 

 

1.5 CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO 

 

PROCEDIMENTO DATA 

Publicação do Edital do Concurso Público  29/01/2016 

Prazo para impugnar o edital de abertura e inscrições 29/01 a 10/02/2016 

Período de Inscrições pela internet, através do site: 

www.legalleconcursos.com.br  
29/01 a 18/02/2016 

Último dia para entrega do Laudo Médico dos candidatos inscritos para as 

cotas das Pessoas com Deficiência e condições especiais para o dia de 

prova. 

17/02/2016 

Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário  19/02/2016 

Edital de Publicação das Inscrições Homologadas – Lista preliminar 

Edital de Deferimento de Condições Especiais para o dia da Prova 
25/02/2016 

Período de Recursos – Homologação das Inscrições  26/02 a 03/03/2016 

Resultado da Homologação das Inscrições – Lista Oficial dos Inscritos  09/03/2016 

Edital de Data, Hora e Locais das Provas Teórico-Objetivas e Divulgação 

da Densidade de Inscritos por Cargo 
09/03/2016 

Aplicação da Prova Teórico-Objetiva 20/03/2016 

Divulgação dos Gabaritos Preliminares 21/03/2016 

Prazo para Recursos dos Gabaritos Preliminares 22 a 29/03/2016 

Publicação das demais etapas do certame 08/04/2016 
 

1.6 Todas as publicações serão divulgadas até as 23h59min, nas datas estipuladas neste cronograma, 

no site www.legalleconcursos.com.br. 
 

1.7 O cronograma de execução do Concurso Público poderá ser alterado pela Legalle Concursos ou 

pela Comissão de Fiscalização do Concurso Público nº. 01/2016 da Prefeitura Municipal de São 

Pedro do Sul/RS, a qualquer momento, havendo justificadas razões, sem que caiba aos interessados 

qualquer direito de se opor ou algo a reivindicar em razão de alguma alteração, sendo dada 

publicidade caso venha ocorrer. 
 

1.8 As atribuições dos cargos constam no Anexo I do presente edital, sendo que no mesmo anexo 

constam as exigências de escolaridade e provimento na sua forma completa. 
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1.9 Descrição e abrangência das Microáreas de atuação, somente para os cargos de Agente 

Comunitário de Saúde: 
 
 

Microárea ESF Abrangência 

08 02 

URBANA: Rua Waldemar Bagolin a partir da Rua Expedicionário Almeida até a Rua 

Coronel Scherer, Rua Coronel Scherer a partir da Rua Waldemar Bagolin até a Rua 

General Osório, Rua Valério Paiva a partir da Rua Fröerich até a Rua Fernando Ferrari, 

Rua Olávio Rosa a partir da Rua Fröerich até a Rua Fernando Ferrari, Rua Dom Pedro II 

a partir da Rua Fröerich até a Rua Fernando Ferrari, Rua Santos Pedroso a partir da Rua 

Dom Pedro II até a Rua Duque de Caxias, Rua Fernando Ferrari a partir da Rua Coronel 

Scherer até a Rua Duque de Caxias, Rua Duque de Caxias a partir do “Beco” até a Rua 

Armindo Valdemar Werberich, Rua Fröerich a partir da Rua Coronel Scherer até a Rua 

Hilda Koetz. 

07 03 

RURAL: ITAQUATIÁ desde a Sanga Funda até o Cerro do Itaquatiá, ERMIDA a partir 

da 1ª Ponte após a propriedade de Cyrillo Ziegler à direita até o Cemitério, mais a 

estrada que dobra a esquerda até a linha férrea, ERMIDA a partir da 1ª Ponte após a 

propriedade de Cyrillo Ziegler à esquerda até o Cerro do Itaquatiá, seguindo pelas duas 

vias de acesso até a estrada geral do Passo de Clara, PASSO DE CLARA incluindo a 

entrada dos Bleys, Passo dos Balk a partir da antiga Escola do Itaquatiá até o Rio 

Toropi, Passo do Leonel a partir da Estrada Geral do Passo de Clara até a Igreja do 

Passo do Leonel, seguindo à esquerda até a Secadeira do Sr.Albino Lena. Estrada Geral 

do Passo de Clara a partir dos trilhos de Antonio Lima até a entrada da Dona Perina. 

08 03 

URBANA: Rua General Osório entre a Rua Floriano Peixoto até a Rua Coronel Scherer, 

Rua Gerônimo Gomes entre a Rua Floriano Peixoto até a Rua Coronel Scherer, Rua 

Siqueira Campos a partir da Rua Coronel Scherer até o Final após a Rua Dom Pedro II, 

Rua Coronel Scherer entre a Rua General Osório até a Rua Siqueira Campos, Rua 

Expedicionário Almeida entre a Rua General Osório até a Rua Siqueira Campos, Rua 

Sete de Setembro entre a Rua General Osório até a Rua Siqueira Campos, Rua Valério 

Paiva do início até a Rua Siqueira Campos (Beco), Rua Professora Rhea Trein da Rosa 

do início até a Rua Siqueira Campos (Beco), Rua Floriano Peixoto da Rua General 

Osório até a Rua Dorval Lampert. 

07 04 

URBANA: Rua Expedicionário Almeida a partir da Rua Waldemar Bagolin até a Rua 

General Osório, Rua Sete de Setembro a partir da Rua Carlos Kelling até a Rua General 

Osório, Rua José Pazza entre a Rua Floriano Peixoto até a Rua Expedicionário Almeida, 

Rua Pedro Sarturi entre a Rua Floriano Peixoto até a Rua Coronel Scherer, Rua General 

Canabarro entre a Rua Sete de Setembro até a Rua Coronel Scherer, Rua XV de 

Novembro entre a Rua Sete de Setembro até a Rua Coronel Scherer, Largo Ivo Cordoni, 

Rua Intendente Muller entre a Rua Expedicionário Almeida até a Rua Coronel Scherer, 

Rua Prefeito Werner Doeler entre a Rua Sete de Setembro até a Rua Coronel Scherer. 

07 05 

URBANA: Rua Tiradentes, Rua Marques do Herval, Rua André Jorge da Costa, Rua 

Brasil entre a Rua Pedro Seeger até a Rua Rui Barbosa, Rua Osvaldo Cruz a partir da 

Rua Pedro Seeger até a Rua Rui Barbosa, Rua Alcides F. da Silva entre a Rua André 

Jorge da Costa até a Rua Rui Barbosa, Rua 2 desde a quadra antes da Rua André Jorge 

da Costa até a Rua Rui Barbosa, Av. Walter Jobim entre a Rua Pedro Seeger até a Ponte 

Seca, Rua Ipiranga da Av. Walter Jobim até os trilhos, Rua Rio Branco entre a Av 

Walter Jobim até os trilhos. 

 

2. DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA 
 

2.1 São requisitos básicos para investidura no serviço público municipal, a serem apresentados 

quando da posse: 

 2.1.1 ser brasileiro ou estrangeiro na forma da lei; 

  2.1.2 ter idade mínima de dezoito (18) anos; 

   2.1.3 estar quites com as obrigações militares e eleitorais; 
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   2.1.4 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo, mediante a 

apresentação de atestado de aptidão para o trabalho, a ser expedido por profissional ou empresa 

designada pelo Município, sendo que o candidato aprovado deverá apresentar em função da 

realização da avaliação médica os seguintes exames: EEG (Eletroencefalograma), ECG 

(Eletrocardiograma), Hemograma, Glicemia (em jejum), Colesterol (total e fracionado), RX da 

Coluna  (torácica, cervical e lombo-sacra), Avaliação Oftalmológica e Audiometria. Para os 

servidores que forem lotados na Secretaria de Saúde, serão exigidos, ainda, além dos exames citados, 

avaliação médica cardiológica, Hepatite C e VDRL. As despesas com os exames e avaliação médica 

correrão às expensas do candidato; 

    2.1.5 ter atendido as condições prescritas em lei para o cargo, quando exigíveis, inclusive de 

habilitação profissional conforme anexos; 

    2.1.6 possuir aptidão para o exercício do cargo. 

    2.1.7 Para a posse, deverá o candidato apresentar junto ao Departamento de Pessoal: 

a) Cópia da RG, do CPF e do Título de Eleitor, este com comprovante da última Eleição; 

b) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou Casamento; 

c) Cópia da Certidão de Nascimento do (s) dependentes;  

d) Certificado Militar, se homem; 

e) Comprovante de residência, pelo prazo mínimo de 01 (um) ano, dentro da microárea 

para o cargo que deseja concorrer; 

f) Cópia do Cartão PIS/PASEP; 

g) Comprovante de regularidade perante órgão de classe; 

h) Declaração de Bens (modelo no Departamento de Pessoal); 

i) Atestado Médico Admissional comprovando boa saúde física e mental, acompanhado 

dos exames relacionados no item 2.1.4.; 

j) Declaração de não incidir em acumulação remunerada de cargo, emprego ou função 

pública, ressalvadas as hipóteses do art. 37, inciso XVI da Constituição Federal; 

l) Declarar se percebe proventos de outro órgão público (modelo no Departamento de 

Pessoal); 

m) Declaração de Dependentes para Imposto de Renda (modelo no Departamento de 

Pessoal); 

n) Certidão Negativa Civil (fornecida pelo Poder Judiciário); 

o) Número da conta bancária; 

p) Declarar não ser aposentado por invalidez e nem estar com idade de aposentadoria 

compulsória, nos termos do Artigo 40 inciso II da Constituição Federal. 

q) Comprovante da escolaridade mínima de nível fundamental completo. 

 

2.2 As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos estabelecidos em lei. 

 

3. DAS INSCRIÇÕES 
 

3.1 Os candidatos poderão se inscrever para somente 1 (um) cargo, efetuando o pagamento referente 

a taxa de inscrição do cargo. 

 

3.2 O valor referente a taxa de inscrição será o seguinte: 

Para os cargos de: Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de Agente 

Administrativo – Saúde, Calceteiro, Carpinteiro, Eletricista, Mecânico, 

Pedreiro e Vigilante. 

R$ 60,00 (sessenta 

reais) 
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Para os cargos de: Farmacêutico, Médico Anestesista, Médico 

Ginecologista e Obstetra, Médico I, Médico II, Médico Pediatra, Médico 

Plantonista, Nutricionista, Odontólogo, Professor de Educação Artística, 

Professor de História, Professor de Língua Portuguesa, Professor de 

Educação Física e Professor de Língua Inglesa. 

R$ 80,00 (oitenta 

reais) 

 

3.3 As inscrições serão realizadas no período determinado no cronograma de execução, 

exclusivamente pela internet, no endereço www.legalleconcursos.com.br. 

 

3.4 Procedimentos para Inscrições: Acessar o endereço www.legalleconcursos.com.br, a partir do dia 

determinado para início das inscrições conforme cronograma e acessar “Concurso Público – 

Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul/RS”. 

 3.4.1 O candidato deverá ler o Edital de Abertura e Inscrições para conhecimento das normas 

reguladoras do presente Concurso Público. 

 

3.5 As inscrições serão submetidas ao sistema até às 22 horas do último dia determinado no 

cronograma de execução. Durante o processo de inscrição, será emitido o boleto bancário com a taxa 

de inscrição, sendo que o pagamento poderá ser feito em qualquer banco, até o dia do 

vencimento indicado no boleto. 

 3.5.1 O candidato deverá ficar atento ao dia de vencimento do boleto bancário, que será 

indicado no boleto. Não serão aceitos pagamentos efetuados posteriormente a esta data. 

 3.5.2 Não serão aceitos pagamentos com taxas inferiores às estipuladas.  

 3.5.3 Será cancelada a inscrição com pagamento efetuado por valor menor do que o 

estabelecido e as solicitações de inscrições cujo pagamentos forem efetuados após a data do último 

dia do pagamento, não sendo devido ao candidato qualquer ressarcimento da importância paga. 

 3.5.4 É possível emitir segunda via do boleto com a taxa de inscrição. 

 

3.6 Não serão considerados os pedidos de inscrição via internet que deixarem de ser concretizados 

por falhas de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica. O 

candidato assume qualquer e total responsabilidade se não conseguir efetivar a inscrição dentro do 

período previsto, sendo recomendável não deixar para o último dia a efetivação da inscrição, devido 

ao congestionamento de tráfego de dados do site que receberá as inscrições. 

 

3.7 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número do Cadastro de Pessoa Física (CPF).  

 3.7.1 Poderá ter a sua inscrição cancelada e eliminada do Concurso Público o candidato que 

usar o CPF de terceiro para realizar a sua inscrição.  

 3.7.2 Após efetiva a inscrição não será permitido a troca de cargos na mesma inscrição, 

portanto, o candidato deve ler atentamente o edital, e escolher o cargo para o qual pretende realizar a 

prova de modo definitivo. 

 3.7.3 Não é possível alterar dados de inscrição já finalizada, querendo prestar novas 

informações na inscrição ou corrigir informação já enviada, o candidato deve realizar nova inscrição. 

 

3.8 O candidato inscrito terá exclusiva responsabilidade sobre as informações cadastrais fornecidas, 

sob as penas da lei, sendo de obrigatório preenchimento a data de nascimento correta do candidato, 

conforme documento oficial. 

 

3.9 A Legalle Concursos encaminha ao candidato e-mail meramente informativo, ao endereço 

eletrônico fornecido na ficha de inscrição, não isentando o candidato de buscar as informações nos 

locais informados no Edital. O site da Legalle Concursos, www.legalleconcursos.com.br, será fonte 

permanente de comunicação de avisos e editais, além das publicações em jornal local dos extratos do 

Edital de Abertura e Inscrições. 
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3.10 O candidato poderá inscrever-se para o Concurso Público do Município de São Pedro do 

Sul/RS, mediante a inscrição pela internet e o pagamento do valor correspondente, desde que atenda 

às exigências do cargo, conforme especificado neste Edital e seus anexos. 

 

3.11 Não serão aceitas inscrições por via postal ou fac-símile, nem em caráter condicional.  

 

3.12 O candidato é responsável pelas informações prestadas na ficha de inscrição, arcando com as 

consequências de eventuais erros de preenchimento daquele documento. A opção de cargo não 

poderá ser trocada após a efetivação/término da inscrição.  

 

3.13 O candidato deverá identificar claramente na ficha de inscrição o nome do cargo para o qual 

concorre, sendo de sua inteira responsabilidade o preenchimento correto. 

 

3.14 Não serão restituídos valores de inscrição pagos a maior. 

 

3.15 Pagamentos em duplicidade (mesmo nº de boleto) não serão devolvidos. 

 

3.16 A opção pelo cargo deve ser efetivada no momento da inscrição, sendo vedada ao candidato 

qualquer alteração posterior ao envio/término da inscrição.  

 3.16.1 Serão canceladas as inscrições pagas com cheque, agendamentos bancários e outros 

meios, sem a devida provisão de fundos. Não serão homologadas as inscrições cujos boletos não 

forem pagos.  

 

3.17 É vedada a transferência do valor pago a título da taxa para terceiros, assim como a 

transferência da inscrição para outrem.  

 

3.18 Caso necessite de condições especiais para a realização da prova, o candidato deverá formalizar 

o pedido por escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que deverá ser 

encaminhado, juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou 

Necessidades Especiais, conforme Anexo III, até o dia determinado no cronograma de execução 

remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-

970. Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por 

especialista da área de deficiência. A Comissão de Concurso da empresa Legalle Concursos 

examinará a possibilidade operacional de atendimento à solicitação. 

 

3.19 Não será homologado o pedido de necessidades especiais para a realização da prova do 

candidato que descumprir quaisquer das exigências aqui apresentadas. Os laudos médicos terão valor 

somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos candidatos. 

 

3.20 A candidata que tiver necessidade de amamentar deverá entregar o atestado de amamentação, 

juntamente com o requerimento do Anexo III, remetê-lo por SEDEX para a Legalle Concursos, 

Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-970. Durante a realização da prova, deverá levar 

acompanhante, maior de 18 anos, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 

responsável pela guarda da criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará a prova. 

A Legalle Concursos e o Município de São Pedro do Sul/RS não se responsabilizarão por 

acompanhantes menores de idade durante a realização das provas. 

  

3.21 A inscrição do candidato implicará no conhecimento e aceitação irrestrita das normas e 

condições estabelecidas neste edital e em seus anexos, em relação as quais não poderá o candidato 

alegar desconhecimento. 
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3.22 O candidato será responsável por qualquer erro ou omissão das informações prestadas na 

inscrição. 

 

4. POSTO DE INSCRIÇÕES PRESENCIAIS 
 

4.1 Caso o Candidato não possua acesso à Internet, será disponibilizado computador para acesso, no 

horário das 8h às 14h, no período corresponde ao prazo para inscrições, de segunda à sexta-feira, em 

dias úteis, no TeleCentro Comunitário, sito à Rua Cel. Scherer, n° 164, Centro, São Pedro do Sul. 

 

5. DAS VAGAS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

5.1 Será destinado um percentual de até 10% (dez por cento) das vagas existentes e das futuras a 

serem preenchidas, para cada cargo e quando houver inscritos, às pessoas portadoras de deficiências 

que sejam compatíveis com as atribuições do cargo pretendido, de acordo com a Lei Municipal nº 

707, de 02/09/1994. 

 5.1.1 A homologação do concurso far-se-á em lista separada às pessoas com deficiência, 

constatando em ambas a nota final de aprovação e classificação original de cada uma das listas. As 

nomeações obedecerão predominantemente à nota final obtida independente da lista em que esteja o 

candidato. 

 

5.2 A deficiência é aquela que, comprovadamente, acarreta às pessoas, condições físicas, sensoriais 

ou mentais reduzidas ou de inferioridade, em relação às demais, tanto para a prestação de concurso 

quanto para o exercício das atribuições do cargo, mas que não a impossibilite para o exercício do 

respectivo cargo. 

 

5.3 A comprovação da deficiência, sua identificação e a compatibilidade para o exercício do cargo 

serão previamente atestadas por laudo ou atestado médico, especificando claramente a deficiência, 

nos termos Código Internacional de Doenças – CID. 

 

5.4 Os candidatos, no momento da posse, serão submetidos à avaliação por junta médica, nomeada 

pelo município, para a comprovação da deficiência, bem como sua compatibilidade com o exercício 

das atribuições. 

 

5.5 Não havendo inscritos ou aprovados na condição determinadas no presente edital, as vagas serão 

preenchidas pelos demais aprovados no concurso. 

 

5.6 Após a investidura do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a 

readaptação ou a concessão de aposentadoria. 

 

5.7 Para concorrer nas vagas destinadas aos deficientes, o candidato deverá encaminhar o pedido por 

escrito pela ficha eletrônica de inscrição e entregar o laudo médico que deverá ser encaminhado, 

juntamente com o Formulário de Requerimento – Pessoas com Deficiência ou Necessidades 

Especiais, conforme Anexo III, até o dia determinado no Cronograma de Execução remetê-lo por 

SEDEX para a Legalle Concursos, Caixa Postal 135, Santa Maria/RS, CEP 97010-970. 

 

5.8 Caso o candidato não encaminhe o laudo médico e o respectivo requerimento até o prazo 

determinado, não será considerado como pessoa com deficiência para concorrer às vagas reservadas, 

não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha assinalado tal 

opção na Ficha de Inscrição. 
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5.9 Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção 

simples do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 

 

5.10 Os candidatos inscritos nessa condição participarão do concurso público em igualdade de 

condições com os demais candidatos, no que se refere às provas aplicadas, ao conteúdo das mesmas, 

à avaliação, aos critérios de aprovação, ao horário e local de aplicação das provas e à nota mínima 

exigida para todos os demais candidatos, resguardadas as condições especiais previstas na legislação 

própria. 

 

5.11 Se houver necessidade de tempo adicional, a justificativa deverá conter parecer emitido por 

especialista da área de deficiência. 

 

5.12 A Comissão do Concurso, da Legalle Concursos, examinará a possibilidade operacional de 

atendimento à solicitação, emitindo julgamento público acerca da concessão de tempo adicional. 

 

5.13 A data de emissão do laudo deve conter data de emissão inferior a trinta dias a contar da data de 

publicação do presente edital. 

 

5.14 O laudo médico que comprove a deficiência do candidato deverá: 

 5.14.1 ser original ou cópia autenticada; 

 5.14.2 ter sido expedido no prazo de, no máximo, um ano antes da publicação deste Edital; 

 5.14.3 conter a assinatura do médico, carimbo e seu número de registro no Conselho Regional 

de Medicina; 

 5.14.4 especificar o grau ou o nível da deficiência; 

 5.14.5 nos laudos médicos relativos à deficiência auditiva, deverá constar claramente a 

descrição dos grupos de frequência auditiva comprometidos; 

 5.14.6 nos laudos médicos relativos à deficiência visual, deverá constar claramente a 

acuidade visual com a melhor correção, bem como a apresentação de campimetria visual; 

 5.14.7 nos laudos médicos de encurtamento de membro inferior, deverá ser encaminhado 

laudo de escanometria. 

 

5.15 Não será homologada a inscrição, na condição de pessoa com deficiência e/ou pedido de 

necessidade especial, do candidato que descumprir quaisquer das exigências constantes neste edital. 

 

5.16 Os laudos médicos terão valor somente para este Concurso Público, não sendo devolvidos aos 

candidatos. 

 

5.17 O não comparecimento do candidato à perícia médica acarretará a perda do direito às vagas 

reservadas aos candidatos em tais condições. 

 

5.18 A pessoa com deficiência que não declarar essa condição por ocasião da inscrição não poderá 

invocá-la futuramente em seu favor. 

 

5.19 A deficiência deverá permitir o pleno desempenho do cargo, em todas as suas atividades, 

consoante laudo médico. 

 

5.20 O grau de deficiência do candidato não poderá ser invocado como causa de aposentadoria por 

invalidez. 

 

5.21 Os candidatos que tiverem suas inscrições homologadas como pessoa com deficiência e forem 

aprovados/classificados, além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus nomes 
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publicados em relação à parte, constando em ambas a nota final de aprovação e classificação ordinal 

em cada uma das listas. 

 

5. 22 A observância do percentual de vagas reservadas às pessoas com deficiência dar-se-á durante 

todo o período de validade do Concurso e aplicar-se-á a todos os cargos oferecidos. 

 

5.23 É considerada pessoa portadora de deficiência a que se enquadra nas seguintes categorias: 

 5.23.1 deficiência física - alteração completa ou parcial de um ou mais segmentos do corpo 

humano, acarretando o comprometimento da função física, apresentando-se sob a forma de 

paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, 

hemiplegia, hemiparesia, ostomia, amputação ou ausência de membro, paralisia cerebral, nanismo, 

membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as deformidades estéticas e as que não 

produzam dificuldades para o desempenho de funções;   

5.23.2 deficiência auditiva - perda bilateral, parcial ou total, de quarenta e um decibéis (dB) ou 

mais, aferida por audiograma nas frequências de 500HZ, 1.000HZ, 2.000Hz e 3.000Hz;  

5.23.3 deficiência visual - cegueira, na qual a acuidade visual é igual ou menor que 0,05 no 

melhor olho, com a melhor correção óptica; a baixa visão, que significa acuidade visual entre 0,3 e 

0,05 no melhor olho, com a melhor correção óptica; os casos nos quais a somatória da medida do 

campo visual em ambos os olhos for igual ou menor que 60o; ou a ocorrência simultânea de 

quaisquer das condições anteriores;  

5.23.4 deficiência mental – funcionamento intelectual significativamente inferior à média, com 

manifestação antes dos dezoito anos e limitações associadas a duas ou mais áreas de habilidades 

adaptativas, tais como: comunicação; cuidado pessoal; habilidades sociais; utilização dos recursos da 

comunidade; saúde e segurança; habilidades acadêmicas; lazer; e trabalho;  

5.23.5 deficiência múltipla – associação de duas ou mais deficiências. 

 

6. DAS PROVAS E ETAPAS 
 

6.1 As provas e etapas serão compostas do seguinte modo: 
 

CARGO(S) PROVA(S) 
ÁREA DO 

CONHECIMENTO 

Nº DE 

QUESTÕES 

PESO/ 

VALOR 
TOTAL 

Agente Comunitário de 

Saúde, Auxiliar de Agente 

Administrativo – Saúde e 

Vigilante. 

Teórico-

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,5 

100,0 

Matemática 10 2,5 

Legislação 10 2,5 

Conhecimentos 

Específicos 
10 2,5 

Farmacêutico, Médico 

Anestesista, Médico 

Ginecologista e Obstetra, 

Médico I, Médico II, Médico 

Pediatra, Médico 

Plantonista, Nutricionista, 

Odontólogo. 

Teórico-

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,5 

100,0 

Informática 10 2,5 

Legislação 10 2,5 

Conhecimentos 

Específicos 
10 2,5 

Calceteiro, Carpinteiro, 

Eletricista, Mecânico, 

Pedreiro. 

Teórico-

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,0 

80,0 

Matemática 10 2,0 

Legislação 10 2,0 

Conhecimentos 

Específicos 
10 2,0 

Prática Prática - 20,0 20,0 

Professor de Educação 

Artística, Professor de 
Teórico-

Objetiva 

Língua Portuguesa 10 2,0 

80,0 Informática 10 2,0 

Legislação 10 2,0 



Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul/ RS  
Rua Floriano Peixoto, 222 

São Pedro do Sul – RS - CEP 97400-000  

 

 
Página 11 

 

História, Professor de 

Língua Portuguesa, 

Professor de Educação 

Física e Professor de Língua 

Inglesa. 

Conhecimentos 

Específicos 
10 2,0 

Títulos Títulos - 20,0 20,0 

 

7. DA PROVA OBJETIVA 
 

7.1 A Prova Teórico-objetiva de cada cargo será classificatória e eliminatória, constituída de 40 

(quarenta) questões. Todas as questões serão elaboradas com base nos Programas de Provas (Anexo 

IV). O candidato terá 03 (três) horas para a resolução da Prova e preenchimento do Cartão-Resposta. 

 

7.2 As questões da Prova Teórico-objetiva serão de múltipla escolha, com 05 (cinco) alternativas 

cada (A, B, C, D e E) e 1 (uma) única resposta correta.  

 

7.3 O local da prova escrita será divulgado na data definida no cronograma de execução. É de inteira 

responsabilidade do candidato a identificação correta de seu local de realização da prova e o 

comparecimento no horário determinado. 

 

7.4 O ingresso na sala de provas será permitido somente ao candidato que apresentar documento de 

identidade: Cédula de Identidade ou Carteira expedida pelos Comandos Militares ou pelas 

Secretarias de Segurança Pública; pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros 

Militares; Órgãos fiscalizadores de exercício profissional ou Conselho de Classe; Carteira de 

Trabalho e Previdência Social ou Carteira Nacional de Habilitação - modelo novo (no prazo de 

validade); Passaporte (no prazo de validade); Carteira Funcional do Ministério Público.  

 7.4.1 O documento de identidade deverá estar em perfeitas condições de uso, inviolado e com 

foto que permita o reconhecimento do candidato.  

 7.4.2 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, 

títulos eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais 

sem valor de identidade. Não será aceito cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, 

nem protocolo do documento.  

 7.4.3 Identificação especial: Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de 

realização das provas, documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá 

ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no 

máximo, trinta (30) dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo 

coleta de dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio, assim como 

apresentação de outro documento com foto e assinatura.  

  7.4.3.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento 

de identificação apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.  

  7.4.3.2 A identificação especial será exigida também no caso do documento de 

identidade que estiver violado ou com sinais de violação.  

  7.4.3.3 A identificação especial será julgada pela Comissão do Concurso da empresa 

Legalle Concursos. Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, 

grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas 

serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Concurso Público.  

 

7.5 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identificação 

original e/ou a identificação especial não for favorável pela Comissão do Concurso da empresa 

Legalle Concursos, poderá ser eliminado automaticamente do Concurso Público em qualquer etapa.  

 

7.6 O candidato deverá comparecer ao local designado, com antecedência mínima de trinta minutos, 
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munido de documento de identidade, caneta tipo esferográfica de material transparente, com tinta 

azul ou preta de ponta grossa. 

 7.6.1 Será obrigatória a apresentação do boleto bancário referente a taxa de inscrição com o 

correspondente comprovante de quitação para ingresso na sala de provas, caso o candidato não 

conste na lista oficial de inscritos. 

 7.6.2 Não será permitida a realização da prova aos candidatos não homologados. 

 

7.7 Não será permitida a entrada no prédio da realização das provas do candidato que se apresentar 

após dado o sinal sonoro indicativo de fechamento dos portões. 

 7.7.1 Após o sinal indicativo de fechamento dos portões não será permitido que nenhum 

candidato se ausente da sala de aplicação de provas antes de encerrado a leitura das instruções de 

prova pelos fiscais de sala. 

 7.7.2 Não será permitido a saída do prédio de provas após o fechamento dos portões até 1 

(uma) hora do mesmo. 

 

7.8 Ao entrar na sala de realização de prova, o candidato não poderá manusear e consultar nenhum 

tipo de material.  

 

7.9 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em 

razão de afastamento do candidato da sala de provas. O candidato após entrar no recinto de prova, 

somente poderá retirar-se após o início da aplicação da mesma, salvo se requerido condições 

especiais para a realização das provas e aprovado for. 

 

7.10 Em hipótese alguma haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado, tampouco será 

aplicada prova fora do local e horário designado.  

 

7.11 Nas salas de prova e durante a realização desta, não será permitido ao candidato: manter em seu 

poder relógios, armas (de fogo e/ou brancas) e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 

calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.), devendo acomodá-los no saco plástico fornecido 

pelo aplicador para este fim. O candidato que estiver portando qualquer desses instrumentos durante 

a realização da prova será eliminado do Concurso Público.  

 7.11.1 O candidato que necessitar utilizar prótese auditiva deverá solicitar previamente o 

atendimento de sua necessidade especial conforme o previsto neste Edital. O candidato utilizará a 

prótese somente quando for necessário, sendo avisado pelo fiscal. 

 7.11.2 Todo e qualquer pertence pessoal deverá ser depositado pelos candidatos em local 

indicado pelo fiscal do Concurso. 

 7.11.3 A Legalle Concursos ou o Município de São Pedro do Sul/RS não se responsabilizam 

por perdas, extravios ou danos que ocorrerem. 

 7.11.4 O controle e o aviso do horário são de responsabilidade do fiscal de sala. 

 

7.12 O candidato receberá o caderno de provas com o número de questões no total de 40 (quarenta). 

Detectado qualquer divergência, deverá comunicar ao fiscal e solicitar novo documento, sendo de 

sua responsabilidade esta confirmação, inclusive quanto ao cargo transcrito na capa do caderno de 

provas. 

 

7.13 Ao candidato, durante a realização da prova, não será permitido utilizar óculos escuros, boné, 

boina, chapéu, gorro, touca, lenço ou qualquer outro acessório que lhe cubram a cabeça, ou parte 

desta.  

 7.13.1 Não será permitido o uso de lápis, borracha, lapiseiras, marca-textos, rótulo de 

garrafas, squeeze, latas e garrafas térmicas, sendo permitido somente garrafas transparentes, sem 

rótulo. 
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7.14 Em cima da classe o candidato deverá ter somente caneta esferográfica de material transparente 

de cor azul ou preta e documento de identidade.  

 

7.15 O candidato só poderá retirar-se do recinto da prova após 1 (uma) hora do início da mesma, não 

podendo levar consigo o Caderno de Provas em nenhuma hipótese. 

 

7.16 Ao término da prova, o candidato entregará ao fiscal da sala o Cartão-Resposta devidamente 

preenchido e assinado. A não entrega do Cartão-Resposta implicará em automática eliminação do 

candidato do certame. A falta de assinatura no Cartão-Resposta implicará em eliminação do 

candidato do certame. Tendo em vista o processo eletrônico de correção, não será utilizado 

processo de desidentificação de provas. 

 

7.17 O candidato deverá assinalar suas respostas no Cartão-Resposta com caneta esferográfica de 

material transparente de tinta azul ou preta de ponta grossa. O preenchimento do Cartão-Resposta é 

de inteira responsabilidade do candidato, que deverá proceder de acordo com as instruções 

específicas contidas neste edital, na prova e no Cartão-Resposta. 

 

7.18 Em hipótese alguma haverá substituição do Cartão-Resposta por erro ou desatenção do 

candidato. 

 7.18.1 Não serão computadas as questões não assinaladas no Cartão-Resposta e nem as 

questões que contiverem mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível.  

 7.18.2 É vedado ao candidato amassar, molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo, 

danificar o seu Cartão-Resposta, sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes da impossibilidade 

de realização da leitura digital.  

 7.18.3 É responsabilidade do candidato a conferência de seus dados pessoais, em especial o 

nome, o número de inscrição, o número de seu documento de identificação e o cargo de sua opção 

impressos no Cartão-Resposta.  

 

7.19 Não será permitida a permanência de acompanhante do candidato ou de pessoas estranhas ao 

Concurso Público nas dependências do local onde for aplicada a prova, exceto nos casos do item 

3.20.  

 

7.20 Ao final da prova, os 02 (dois) últimos candidatos deverão permanecer na sala até que o último 

candidato termine sua prova, devendo todos assinar a Ata de Prova, atestando a idoneidade da 

fiscalização da mesma, retirando-se todos da sala ao mesmo tempo.  

 

7.21 Será excluído do Concurso Público o candidato que: 

 7.21.1 Tornar-se culpado por incorreção, descortesia, incivilidade ou desacato para com 

qualquer dos examinadores, executores, fiscais ou autoridades presentes, bem como não manter-se 

em silêncio após recebido sua prova; 

 7.21.2 For surpreendido, em ato flagrante, durante a realização da prova, comunicando-se 

com outro candidato, bem como utilizando-se de consultas não permitidas, de celular ou de outro 

equipamento de qualquer natureza;  

 7.21.3 Utilizar-se de quaisquer recursos ilícitos ou fraudulentos, em qualquer etapa de sua 

realização;  

 7.21.4 Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído a prova e 

entregue o Cartão-Resposta;  

 7.21.5 Recusar-se a entregar ou continuar a preencher o material das provas ao término do 

tempo destinado para a sua realização; 

 7.21.6 Descumprir as instruções contidas no caderno de provas e na folha de respostas, em 
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especial, quanto ao preenchimento correto do Cartão-Resposta; 

 7.21.7 Não permitir ser submetido ao detector de metal (quando aplicável);  

 7.21.8  Não permitir a coleta de sua assinatura e/ou se recusar a realizar qualquer 

procedimento que tenha por objetivo comprovar a autenticidade de identidade e/ou de dados;  

 7.21.9 Fumar no ambiente de realização das provas;  

 7.21.10 Manter em seu poder relógios, armas e aparelhos eletrônicos (BIP, telefone celular, 

calculadora, agenda eletrônica, MP3, tablets, etc.);  

 7.21.11 For surpreendido com materiais com conteúdo de prova; 

 7.21.12 Descumprir o item anterior (7.20). 

 

7.22 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do Concurso Público, a Legalle 

Concursos poderá proceder, como forma de identificação, à coleta da impressão digital de todos os 

candidatos no dia de realização das provas, bem como usar detector de metais.  

 

7.23 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação das provas, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou a critérios de 

avaliação/classificação.  

 

7.24 O Cronograma de Execução aponta a data de execução das provas, que poderá ser adiada por 

imperiosa necessidade, decidida pela Comissão de Concurso da Legalle Concursos, bem como a 

Comissão do Concurso Público do Município de São Pedro do Sul/RS. 

 

7.25 As questões da prova teórico-objetiva versarão sobre as seguintes áreas de conhecimento: 

Língua Portuguesa, Matemática, Legislação e Conhecimentos Específicos. 

 

7.26 A prova teórico-objetiva será realizada no dia definido no cronograma de execução. 

 

7.27 A Prova teórico-objetiva consistirá em 40 (quarenta) questões objetivas, cada uma delas com 5 

(cinco) alternativas, das quais uma única será correta, conforme o Quadro Demonstrativo de Provas e 

Etapas do item 6. 

 

7.28 As questões objetivas de múltipla escolha terão o mesmo valor/peso para cada cargo, 

considerando o total de 40 (quarenta) questões. 

 

7.29 Será considerado aprovado no presente Concurso Público, o candidato que atingir nota final 

igual ou superior a 50 (cinquenta) pontos da nota na prova teórico-objetiva, exceto para os cargos 

que tiverem provas de títulos ou prática. 

 7.29.1 Para os cargos que tiverem provas práticas e de títulos, será considerado aprovado no 

presente Concurso Público, o candidato que atingir nota final igual ou superior a 40 (quarenta) 

pontos da nota na prova teórico-objetiva. 

 

8. DA PROVA DE TÍTULOS 

 

8.1 Haverá provas de títulos, de caráter exclusivamente classificatório, aos candidatos que obtiverem 

nota igual ou superior a 40 (quarenta) pontos na prova teórico-objetiva, para os cargos de Professor 

de Educação Artística, Professor de História, Professor de Língua Portuguesa, Professor de Educação 

Física e Professor de Língua Inglesa. 

 

8.2 Os títulos deverão ser apresentados por meio de cópia autenticada, em envelope tamanho A4, 

acompanhada de 2 (duas) vias da respectiva relação discriminativa, conforme Anexo II, 

disponibilizado no site da Legalle Concursos, www.legalleconcursos.com.br, firmadas pelo 
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candidato.  

 8.2.1 Serão aceitos certificados digitais que contenham a possibilidade da autenticação 

eletrônica, sendo que a Legalle Concursos não se responsabiliza por títulos que não puderem ser 

autenticados no dia em que a Banca Examinadora se reunir para tal, por falhas de ordem técnica no 

website da instituição emissora do respectivo título.  

 

8.3 Os títulos deverão ser apresentados pelos candidatos aprovados no período estipulado no 

cronograma de execução, devendo ser enviados via Sedex para a Legalle Concursos, para o endereço 

abaixo:  

(Anverso) 

 

 

 

 

 

REMETENTE: 

 

 

Nome do Candidato 

Número de Inscrição 

Endereço Completo 

 (Verso) 

 

 

Títulos – Concurso São 

Pedro do Sul 2016 

 

 

DESTINATÁRIO: 

 

Legalle Concursos 

Caixa Postal 135 

Santa Maria RS 

CEP 97010-970 

 

 

8.4 A atribuição de pontuação aos títulos servirá apenas para efeito de classificação dos candidatos.  

 

8.5 O preenchimento correto do formulário de relação de títulos é de inteira responsabilidade do 

candidato. 

 

8.6 O curso que concedeu direito à inscrição no Concurso Público não será avaliado como título.  

 8.6.1 Não serão pontuados quaisquer títulos mencionados nos requisitos dos cargos deste 

Edital.  

 

8.7 Os títulos, quando aplicável, deverão ser entregues em fotocópia autenticada frente e verso.  

 

8.8 Não serão recebidos títulos fora do prazo estabelecido ou em desacordo com o previsto neste 

Edital.  

 

8.9 Por ocasião de recursos referentes aos títulos, somente serão aceitos documentos que sirvam para 

esclarecer ou complementar dados relativos a títulos já entregues.  

 

8.10 Os títulos deverão guardar relação direta com as atribuições do cargo correspondente à 

respectiva inscrição e serão avaliados conforme previsto neste Edital.  

 

8.11 Os documentos representativos de títulos, que não estiverem de acordo com os critérios 

estabelecidos  neste Edital, ainda que entregues, não serão avaliados.  

 8.11.1 Certificados de estágios e de cursos preparatórios não serão considerados como títulos, 

exceto na hipótese do item 7.37.4. 

 

8.12 Serão considerados apenas os títulos obtidos até a data fixada para o recebimento dos mesmos.  
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8.13 Se o nome do candidato nos documentos apresentados para a Prova de Títulos for diverso do 

nome que constar no Requerimento de Inscrição, deverá ser anexado o comprovante da alteração do 

nome (Certidão de Casamento ou de Divórcio, ou de retificação do respectivo registro civil), sob 

pena de invalidação da pontuação ao candidato.  

 

8.14 Não serão computados os títulos que excederem os valores máximos expressos na tabela de 

pontuação.  

 

8.15 Não haverá data limite de obtenção dos títulos, no entanto, os títulos de Especialização, 

Mestrado e Doutorado, devem ter data de expedição igual ou anterior à data fixada para o 

recebimento dos mesmos.  

 8.15.1 Para os títulos de Formação, Aperfeiçoamento e Atualização na área serão aceitos 

apenas os títulos obtidos após até 2 (dois) anos antes da publicação deste edital.  

 

8.16 Todo e qualquer certificado de título em língua estrangeira somente será aceito se acompanhado 

da tradução por Tradutor Público Juramentado (tradução original), e, no caso de Graduação e Pós-

Graduação, da revalidação de acordo com a Lei Federal nº 9.394/96, que estabelece as Diretrizes e 

Bases da Educação Nacional.  

 

8.17 Os títulos relativos a cursos de Especialização deverão ter carga mínima de 360 horas. 

  8.17.1 Será aceito o máximo de 1 (um) título para cursos de Especialização lato sensu.  

 

8.18 Não será pontuado tempo de experiência profissional na função. 

 

8.19 O candidato que estiver aguardando diplomas e/ou certificados de cursos concluídos poderá 

apresentar certidão de conclusão expedida pela respectiva instituição.  

 

8.20 Cada título será considerado e avaliado uma única vez, vedada a cumulatividade de pontos.  

 

8.21 Caso, no mesmo documento, conste a comprovação de mais de um título referente ao mesmo 

evento, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação.  

 

8.22 Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. Quando 

aplicável, deverão ser entregues em fotocópia autenticada frente e verso ou Declaração oficial, em 

papel timbrado da instituição de Ensino Superior, contemplando todos os requisitos para a obtenção 

do título.  

 

8.23 Os documentos comprobatórios dos títulos, sob pena de não serem aceitos, não podem 

apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas.  

 

8.24 Os documentos entregues como títulos não serão devolvidos aos candidatos.  

 

8.25 Comprovada, a qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos títulos 

apresentados, o candidato terá anulada a respectiva pontuação; e, comprovada a respectiva culpa, 

será excluído do Concurso Público.  

 

8.26 Todos os títulos apresentados devem ser relativos a cursos da área de formação do cargo 

pretendido.  

 

8.27 Os títulos apresentados receberão pontuação unitária, conforme o demonstrativo a seguir: 
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DA TITULAÇÃO 

1 
Pós-Graduação lato sensu – 

Especialização 
5 (cinco) pontos por título 

Pontuação 

máxima 15 

(quinze) pontos 
2 Pós-Graduação stricto sensu – Mestrado 10 (dez) pontos por título 

3 Pós-Graduação stricto sensu – Doutorado 
15 (quinze) pontos por 

título 

DOS CURSOS DE FORMAÇÃO/APERFEIÇOAMENTO/ATUALIZAÇÃO NA ÁREA 

4 
Certificado com carga horária igual ou 

superior a 80 (oitenta) horas 

1 (um) pontos por 

certificado apresentado 

Pontuação 

máxima 5 (cinco) 

pontos 

 

8.28 A pontuação máxima de títulos será de até 20 (vinte) pontos, o que exceder será 

desconsiderado.  

 

8.29 Somente será avaliado os títulos dos candidatos que atingirem 40 (quarenta) pontos na prova 

teórico-objetiva, mediante convocação para entrega de títulos. 

 

8.30 Os títulos para comprovação de participação em cursos, seminários, simpósios, congressos, 

oficinas, workshops só serão considerados se estiverem relacionados com o cargo no qual o 

candidato está inscrito, com carga horária mínima de 80 (oitenta) horas. 

 

8.31 Os títulos mencionados no item 8.27 só serão pontuados se o candidato tiver participado como 

ouvinte/aluno/professor/palestrante/apresentação de trabalho ou participação de projetos 

(coordenador ou bolsista). 

 

8.32 Caso, no mesmo documento, conste a comprovação de mais de um Título referente ao mesmo 

evento, será considerado apenas o de maior valoração para fins de pontuação. 

 

8.33 Diplomas e certificados deverão estar devidamente registrados nos órgãos competentes. Quando 

aplicável, deverão ser entregues em fotocópia autenticada em cartório frente e verso ou Declaração 

oficial, em papel timbrado da instituição de Ensino Superior, contemplando todos os requisitos para a 

obtenção do título. 

 

8.34 Os documentos comprobatórios dos títulos, sob pena de não serem aceitos, não podem 

apresentar rasuras, emendas ou entrelinhas. 

 

8.35 Não serão pontuados os títulos: 

 8.35.1 Do candidato que não entregar o Formulário de Entrega dos Títulos; 

 8.35.2 De cursos não referenciados no Formulário de Entrega dos Títulos; 

 8.35.3 Do candidato que discriminar os documentos na alínea incorreta, pois a escolha dos 

documentos para cada alínea, observada a quantidade máxima estipulada na tabela de Títulos, é de 

inteira responsabilidade do candidato. A Banca Examinadora analisará os documentos na alínea 

indicada no Formulário de Entrega dos Títulos; 

 8.35.4 De carga horária inferior ao determinado no item 8.30; 

 8.35.5 Sem descrição da data de realização; 

 8.35.6 Considerados requisitos de escolaridade do cargo; 

 8.35.7 Não apresentados em cópia autenticada ou sem apresentação do código de 

autenticidade eletrônica; 

 8.35.8 Sem relação direta com as atribuições do cargo; 

 8.35.9 De cursos preparatórios; 
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 8.35.10 De estágios; 

 8.35.11 Concluídos fora do prazo determinado no item 8.15.1; 

 8.35.12 Com nome diferente ao da inscrição sem a apresentação de documento constantes nos 

itens 7.13; 

 8.35.13 Sem tradução da língua estrangeira; 

 8.35.14 De disciplinas que fazem parte do programa curricular dos cursos de formação 

(técnicos, graduação e pós graduação); 

 8.35.15 Do candidato que não tiver participado como ouvinte, aluno, professor, palestrante, 

apresentação de trabalho ou participação de projetos de cunho social (coordenador ou bolsista). 

 8.35.16 De atuação como monitor, membro de comissão; coordenador ou 

execução/organização de eventos/cursos; 

 8.35.17 De cursos não concluídos; e 

 8.35.18 Sem carga horária definida. 

 

8.36 Os documentos entregues como Títulos não serão devolvidos aos candidatos. 

 

9. DA PROVA PRÁTICA 
 

9.1 A prova prática, de caráter classificatório e eliminatório, para os cargos de Calceteiro, 

Carpinteiro, Eletricista, Mecânico, Pedreiro e será realizada em data definida no cronograma de 

execução.  

 9.1.1 A prova prática será aplicada aos candidatos que atingirem 40 (quarenta) pontos na 

prova teórico-objetiva, mediante convocação para realização de prova prática, limitado aos 

primeiros candidatos conforme discriminado abaixo, de acordo com a nota oficial apurada na 

prova teórico-objetiva: 

 

Cargo: Número de convocados para a prova prática 

Calceteiro 15 (quinze) primeiros colocados 

Carpinteiro 15 (quinze) primeiros colocados 

Eletricista 15 (quinze) primeiros colocados 

Mecânico 15 (quinze) primeiros colocados 

Pedreiro 15 (quinze) primeiros colocados 

 

9.2 A Prova Prática destina-se a avaliar os conhecimentos práticos que os candidatos possuem no 

desempenho de atividades que são inerentes ao cargo pleiteado, constando de demonstração 

prática de sua habilitação na execução das atribuições do cargo, resultando em Laudo de 

Avaliação de Habilidade Técnica.  

 

9.3 A prova prática terá o peso máximo de 20 (vinte) pontos.  

 9.3.1 Durante a prova prática, os candidatos serão avaliados por profissionais que aferirão a 

nota conforme os critérios e valores pré-estabelecidos para apuração final do resultado.  

 9.3.2 O candidato deverá concluir a avaliação com o mínimo de 10 (dez) pontos, sob pena 

de eliminação.  

 

9.4 Na aplicação da prova, com utilização de equipamentos de elevado valor, pertencentes ou sob 

a responsabilidade do Município de São Pedro do Sul/RS ou da Legalle Concursos, poderá ser 

procedida, a critério da Comissão de aplicação da Prova Prática, a imediata exclusão do candidato 

que demonstre não possuir a necessária capacidade no seu manejo, sem risco de danificá-los.  

 

9.5 Haverá tempo máximo de 20 (vinte) minutos, igual para todos os participantes, para a 

realização da prova, sendo que o candidato disporá de 05 (cinco) minutos para iniciar a tarefa. 
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Todos os candidatos realizarão a mesma prova prática, com os mesmos equipamentos, que será 

fixado pela Comissão de aplicação de Prova Prática. 

 

9.6 O candidato, ao terminar a prova prática, deverá retirar-se do local de aplicação da prova a fim 

de não prejudicar o andamento do processo avaliatório, bem como não intervir psicologicamente 

na avaliação do próximo candidato.   

 

9.7 Todos os candidatos deverão apresentar-se com trinta minutos de antecedência, em trajes 

apropriados para o teste, portando cédula de identidade.  

 

9.8 Caso se verifique a inviabilidade técnica para realização da Prova Prática na data fixada para 

sua realização, tendo em vista as condições meteorológicas do clima (chuva, tempestades, neve, 

etc.), a Legalle Concursos reserva-se o direito de transferir a realização dos testes e fixará a nova 

data para a realização das provas.   

 

9.9 A avaliação da presente prova será feita considerando-se o processo de desidentificação.  

 

9.10 A prova prática será realizada em local a ser divulgado na data definida no cronograma de 

execução na ocasião de divulgação do edital de convocação para a prova prática.  

 

9.11 O não comparecimento do candidato na Prova Prática implicará na sua desclassificação do 

Concurso Público.  

 

9.12 Ao final da prova prática, todos os candidatos serão informados de sua pontuação, para que, 

querendo, possam formular motivadamente recurso da avaliação da prova prática, que será 

imediatamente decidido pela Comissão Avaliadora, que optará pelo deferimento ou indeferimento 

do recurso. 

 

9.13 A Prova Prática para o cargo de Eletricista consistirá em identificar equipamentos e 

ferramentas de elétrica predial e identificação de problema em instalação elétrica e seu correto 

reparo, tendo como critérios objetivos de avaliação:  

 9.13.1 realização da atividade no tempo estipulado – 1 ponto. 

 9.13.2 quando da identificação de equipamentos e ferramentas:  

 9.13.2.1 identificação correta dos equipamentos e ferramentas – 3 pontos.  

 9.13.3 quando do teste de reparo:  

 9.13.3.1 habilidade com multímetros – 3 pontos;  

 9.13.3.2 verificação dos circuitos elétricos – 1 pontos;  

 9.13.3.3 identificação das ferramentas adequadas – 3 pontos;  

 9.13.3.4 isolamento de todos os fios corretamente – 4 pontos;  

 9.13.3.5 uso de EPI (equipamento de proteção individual) e observar normas de 

segurança – 1 ponto;  

 9.13.3.6 verificação se está funcionando perfeitamente o que executou – 2 pontos;  

 9.13.3.7 organização das ferramentas – 1 ponto;  

  9.13.3.8 organização do local de trabalho – 1 ponto. 

 

9.14 A Prova Prática para o cargo de Pedreiro consistirá em assentar tijolas e produção de mistura 

de areia, cimento e água, tendo como critérios objetivos de avaliação:  

 9.14.1 realização da atividade no tempo estipulado – 2 pontos;  

 9.14.2 quando da assentamento de tijolos:  

 9.14.2.1 correta identificação dos materiais e ferramentas para a tarefa – 3 pontos; 

 9.14.2.2 correta assentamento no nível – 3 pontos; 
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 9.14.2.3 economicidade de materiais – 2 pontos; 

 9.14.2.4 produtividade/técnica/aptidão/eficiência – 5 pontos;  

 9.14.2.5 utilização adequada de EPI (equipamento de proteção individual) – 2 pontos;  

  9.14.2.5 observância das normas de segurança – 2 pontos; 

  9.14.2.7 utilização correta da quantia de materiais – 1 pontos. 

 

9.15 A Prova Prática para o cargo de Mecânico consistirá em identificar um problema mecânico 

em veículo automotor tendo como critérios objetivos de avaliação:  

 9.15.1 realização da atividade no tempo estipulado – 2 pontos;  

 9.15.2 quando da identificação do problema mecânico:  

 9.15.2.1 correta identificação dos materiais e ferramentas para a tarefa – 3 pontos; 

 9.15.2.2 correta identificação do problema – 3 pontos; 

 9.15.2.3 correto reparo – 2 pontos; 

 9.15.2.4 produtividade/técnica/aptidão/eficiência – 5 pontos;  

 9.15.2.5 utilização adequada de EPI (equipamento de proteção individual) – 2 pontos;  

  9.15.2.5 observância das normas de segurança – 2 pontos; 

  9.15.2.7 fazer veículo funcionar após reparo – 1 pontos. 

 

9.16 A Prova Prática para o cargo de Calceteiro consistirá em assentar um metro quadrado de 

pedras irregulares, tendo como critérios objetivos de avaliação:  

 9.16.1 realização da atividade no tempo estipulado – 2 pontos;  

 9.16.2 quando da assentamento de pedras:  

 9.16.2.1 correta identificação dos materiais e ferramentas para a tarefa – 3 pontos; 

 9.16.2.2 correta assentamento no nível – 3 pontos; 

 9.16.2.3 economicidade de materiais – 2 pontos; 

 9.16.2.4 produtividade/técnica/aptidão/eficiência – 5 pontos;  

 9.16.2.5 utilização adequada de EPI (equipamento de proteção individual) – 2 pontos;  

  9.16.2.5 observância das normas de segurança – 2 pontos; 

  9.16.2.7 utilização correta da quantia de materiais – 1 pontos. 

 

9.17 A Prova Prática para o cargo de Carpinteiro consistirá em reparo em peça de madeira, tendo 

como critérios objetivos de avaliação:  

 9.17.1 realização da atividade no tempo estipulado – 2 pontos;  

 91.7.2 quando do reparo em madeira:  

 9.17.2.1 correta identificação dos materiais e ferramentas para a tarefa – 3 pontos; 

 9.17.2.2 correto reparo – 3 pontos; 

 9.17.2.3 economicidade de materiais – 2 pontos; 

 9.17.2.4 produtividade/técnica/aptidão/eficiência – 5 pontos;  

 9.17.2.5 utilização adequada de EPI (equipamento de proteção individual) – 2 pontos;  

  9.17.2.5 observância das normas de segurança – 2 pontos; 

  9.17.2.7 utilização correta da quantia de materiais – 1 pontos. 

 

10. DOS RECURSOS  
 

10.1 Haverá recurso e/ou pedido de revisão conforme relacionado abaixo e terão o prazo previsto no 

cronograma de execução. 

 10.1.1 Homologação das inscrições; 

 10.1.2 Gabarito preliminar (discordância da formulação da questão e da resposta apontada); 

 10.1.3 Notas preliminares da prova teórico-objetiva; 

 10.1.4 Notas preliminares da prova de títulos; 

 10.1.5 Notas preliminares da prova prática e da aplicação da prova prática; 
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 10.1.6 Da classificação preliminar. 

 

10.2 Os recursos e pedidos de revisão referente deverão ser dirigidos por Formulário 

Eletrônico que será disponibilizado no site www.legalleconcursos.com.br, na Área do 

Candidato, mediante login informando CPF e número de inscrição. 
 10.2.1 No período destinado aos recursos do gabarito preliminar, exclusivamente, será 

disponibilizado na Área do Candidato o procedimento de vista da Prova-Padrão para todos os cargos. 

 10.2.2 Não serão considerados os recursos eletrônicos que deixarem de ser concretizados por 

falhas de computadores, congestionamento de linhas ou outros fatores de ordem técnica ou por culpa 

de terceiros. 

 10.2.3 O candidato pode interpor quantos recursos julgar necessários, porém, deve sempre 

utilizar o mesmo formulário para todos os recursos (questão), sendo que no período de recurso é 

possível editar o recurso já enviado. 

 

10.3 Recursos e argumentações apresentados fora das especificações e do prazo estabelecidos neste 

edital serão indeferidos.  

 10.3.1 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu recurso.  

 10.3.2 Recursos com teor idêntico/assemelhado ou ofensivo serão preliminarmente 

indeferidos. 

 10.3.3 Recurso sem fundamentação teórica ou sem consistência argumentativa será 

indeferido. 

 10.3.4 O candidato deve procurar basear-se na bibliografia indicada para fundamentar seu 

recurso. 

 10.3.5 O simples recurso por discordância do gabarito preliminar sem a devida justificativa 

será indeferido. 

 10.3.6 Os recursos que não forem recebido na forma prevista neste edital serão indeferidos, 

não sendo aceito nenhum recurso por e-mail. 

 10.3.7 O candidato pode apenas enviar recurso apenas do(s) cargo(s) qual está inscrito. 

 

10.4 Em hipótese alguma serão aceitos pedidos de revisão de recursos, recursos de recursos e/ou 

recurso de publicação definitiva ou oficial e pedido de reconsideração. 

 

10.5 Os pontos relativos à questão eventualmente anulada da Prova Teórico-objetiva serão atribuídos 

a todos os candidatos que realizaram a prova.  

 

10.6 Provido o pedido de alteração do gabarito, não serão mantidos os pontos obtidos dos candidatos 

que tiverem respondido a questão conforme alternativa divulgada no gabarito preliminar.  

 

10.7 Se houver alteração do gabarito preliminar da Prova Teórico-objetiva, por força de 

impugnações ou correção, as provas serão corrigidas de acordo com o gabarito oficial definitivo, 

salvo quando aplicados os critérios do item anterior.  

 

10.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas da manutenção/alteração não serão 

encaminhadas individualmente aos candidatos.  

 

10.9 Não serão aceitos recursos administrativos de revisão de gabarito e notas interpostos por fac-

símile, telex, telegrama, e-mail ou outro meio que não o especificado neste Edital.  

 

10.10 Em caso de alteração de gabarito oficial preliminar de questão de prova, em virtude dos 

recursos interpostos, essa alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem ou 

não recorrido.  



Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul/ RS  
Rua Floriano Peixoto, 222 

São Pedro do Sul – RS - CEP 97400-000  

 

 
Página 22 

 

 

10.11 A Legalle Concursos se reserva no direito de anular questões ou de alterar gabarito, 

independentemente de recurso, visto ocorrência de equívoco na formulação de questões ou respostas. 

 

10.12 Somente haverá anulação de questão da prova teórico-objetiva se comprovadamente implicar 

em prejuízo aos candidatos, sendo qualquer decisão da Banca Examinadora em relação a anulação de 

questão devidamente fundamentada. 

 

11. DO RESULTADO FINAL E CLASSIFICAÇÃO 

 

11.1 Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, de acordo com a pontuação final 

obtida. 

 

11.2 A nota final dos candidatos será expressa pela pontuação obtida na prova teórico-objetiva 

somada à nota da prova de títulos ou prática, se houver. 

 11.2.1 Para os cargos que tiverem provas de títulos ou prática, a nota final (NF) será a soma 

dos pontos obtidos na prova Teórico-Objetiva (TO) e da Prova de Títulos (Tít) ou Prática (Prát). 

 

11.2 Em caso de empate na classificação dos candidatos, serão observados, sucessivamente, os 

seguintes critérios:  

 11.2.1 idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste Concurso 

Público, de acordo com o previsto no parágrafo único do artigo 27, da Lei nº. 10.741, de 01/10/2003 

(Estatuto do Idoso); 

 11.2.2 maior pontuação na área de Conhecimentos Específicos; 

 11.2.3 maior pontuação na área de Língua Portuguesa; 

 11.2.4 maior pontuação na área de Legislação; 

 11.2.5 maior pontuação na área de Matemática ou Informática; 

 11.2.6 maior pontuação na prova teórico-objetiva; 

 11.2.7 Sorteio pela Loteria Federal, se o empate persistir, de acordo com o que segue: 

  11.2.7.1 Os candidatos empatados serão ordenados de acordo com seu número de 

inscrição, de forma crescente ou decrescente, conforme o resultado do primeiro prêmio da extração 

da loteria federal do dia imediatamente posterior ao da aplicação da prova teórico-objetiva. 

  11.2.7.2 Do resultado, se a soma dos algarismos do número sorteado no primeiro 

prêmio da Loteria Federal for par, a ordem de desempate será crescente; 

  11.2.7.3 Do resultado, se a soma dos algarismos da loteria federal for ímpar, a ordem 

de desempate será decrescente. 

 

11.3 A classificação será apurada somente após a divulgação das notas oficiais de todas as etapas 

compreendidas no presente Concurso Público. 
 

11.4 No momento da nomeação, o candidato pode apresentar requerimento para passar para o final 

da lista dos aprovados e, para concorrer, observada sempre a ordem de classificação e a validade do 

Concurso, a novo chamamento uma só vez. 

 

11.6 Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de nomeação, a posse no cargo só lhes será 

deferida no caso de exibirem: 

 11.6.1 a documentação comprobatória das condições previstas nos requisitos de investidura 

acompanhada de fotocópia; 

 11.6.2 ficha para exame médico pericial atestando boa saúde física e mental a ser fornecido 

por médico chefe da biometria municipal ou junta médica do município ou ainda, por esta designada, 

mediante exame médico, que comprove aptidão necessária para o exercício do cargo, bem como a 
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compatibilidade para os casos de deficiência física; 

 11.6.3 declaração negativa de acumulação de cargo, emprego ou função pública, conforme 

disciplina a Constituição Federal/1988, em seu Artigo 37, XVI e suas Emendas. 

 11.6.4  possuir habilitação para o cargo pretendido, conforme o disposto na tabela de cargos, 

na data da posse. 

 

11.7 A não apresentação dos documentos acima, por ocasião da posse, implicará na impossibilidade 

de aproveitamento do candidato aprovado, anulando-se todos os atos e efeitos decorrentes da 

inscrição no Concurso. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1 Será excluído do concurso o candidato que: 

 12.1.1 apresentar, em qualquer fase ou documento, declaração falsa ou inexata; 

 12.1.2 ser autor e/ ou de qualquer forma responsável por agressões ou descortesias para com 

quaisquer membros da equipe encarregada de realização das provas; 

 12.1.3 for surpreendido, durante a aplicação das provas, em comunicação com outro 

candidato, verbalmente, por escrito ou por qualquer outra forma; 

 12.1.4 for flagrado, utilizando-se de qualquer meio, visando burlar a prova, ou que apresentar 

falsa identificação pessoal; 

 12.1.5 ausentar-se da sala de prova durante a sua realização, sem estar acompanhado de um 

fiscal; 

 12.1.6 faltar ou chegar com atraso a qualquer das etapas previstas no presente edital. 

 

12.2 Este edital poderá sofrer alterações, retificações, emendas ou erratas, sendo dada a devida 

publicidade caso venha a ocorrer. 

 

12.3 As demais dúvidas e a não previsão de ocorrências relativas a este Edital, deverão ser revistas 

pelo Município de São Pedro do Sul/RS, que fará o acompanhamento de todos os atos. 

 

12.4 O Concurso Público em pauta tem o prazo de validade de 02 (dois) anos, contado da publicação 

dos respectivos resultados finais, facultada a prorrogação desse prazo por uma vez, por igual período, 

a critério da Prefeitura Municipal. 

 

12.5 A Legalle Concursos fornecerá Certificado de Aprovação, Classificação ou Participação aos 

candidatos que solicitarem, mediante o recolhimento da respectiva taxa de envio pelos Correios. 

 

12.6 O presente Edital poderá ser livremente impugnado quanto aos seus regramentos, no período 

determinado no cronograma de execução, por qualquer cidadão, devendo fazê-lo por meio de 

correspondência escrita remetida à Legalle Concursos, a qual responderá em até 72h (setenta e duas 

horas) por meio de publicação oficial. 

 

13. O FORO JUDICIAL 
 

13.1 O foro para dirimir qualquer questão relacionada com o concurso e que trata este edital é da 

comarca de São Pedro do Sul/RS. 

São Pedro do Sul, RS, em 29 de janeiro de 2016. 

 

 

Marcos Ernani Senger 

Prefeito de São Pedro do Sul/RS 
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Anexo I - Atribuições dos cargos. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE 

ATRIBUIÇÕES: 

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Desenvolver atividades de prevenção de doenças e promoção da 

saúde, por meio de ações educativas individuais e coletivas, nos domicílios e na comunidade, sob 

supervisão competente; 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Utilizar instrumentos para diagnóstico demográfico e sociocultural 

da comunidade de sua atuação; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; 

registrar, para controle das ações de saúde, nascimento, óbitos, doenças e outros agravos à saúde; 

estimular a participação da comunidade nas políticas públicas como estratégia da conquista de 

qualidade de vida; realizar visitas domiciliares periódicas para monitoramento de situações de risco à 

família; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor saúde e outras políticas 

públicas que promovam a qualidade de vida; desenvolver outras atividades pertinentes à função do 

Agente Comunitário de Saúde e as que por ventura venham a ser especificadas para o cargo por 

legislação federal; outras atividades afins. 

LOCAL DE TRABALHO: 

A) Em comunidade, bairro e todo território do município - zona urbana e rural, dentro da área em 

que atuar. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

A) GERAL: Carga horária semanal de 40 horas. 

B) ESPECIAL: 

- Deverá residir na própria comunidade, abrangendo o território no qual irá atuar (zona urbana e 

rural), desde a data de publicação do edital do processo seletivo público; 

- Preencher os requisitos mínimos a serem estabelecidos pelo Ministério da Saúde. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

A) IDADE: mínima 18 anos. 

B) INSTRUÇÃO: 

- Ensino Fundamental Completo. 

- Realizar curso introdutório e de formação inicial e contínua. 

C) CONDIÇÃO: por ocasião da nomeação, como condição para o exercício, o candidato aprovado 

deverá comprovar residência na área da comunidade em que atuar, desde a data de publicação do 

edital, sob pena de praticar infração administrativa - funcional punível nos termos da legislação 

pertinente. Em caso de troca de endereço que acarrete o afastamento da comunidade em que atua, o 

ACS deverá comunicar à Chefia Imediata, com antecedência mínima de 30 dias, expondo e 

fundamentando as razões da transferência da residência, com a posterior abertura do devido processo 

administrativo para averiguação dos fatos. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: AUXILIAR DE AGENTE ADMINISTRATIVO – SAÚDE 

ATRIBUIÇÕES: 

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: executar trabalhos administrativos, datilográficos e de recepção, 

aplicando a legislação pertinente aos serviços municipais. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: participar do processo de territorialização e mapeamento da área de 

atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a riscos, inclusive aqueles 

relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, priorizando as situações a serem 

acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde da população adscrita, 

prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais espaços comunitários 

(escolas, associações, entre outros), quando necessário; realizar ações de atenção integral conforme a 

necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas prioridades e protocolos da 

gestão local; garantir a integralidade da atenção por meio da realização de ações de promoção da 

saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da demanda espontânea, da 
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realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; realizar busca ativa e notificação de 

doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações de importância local; 

realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, proporcionando 

atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; responsabilizar-se pela 

população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta necessita de atenção em 

outros serviços do sistema de saúde; participar das atividades de planejamento e avaliação das ações 

da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; promover a mobilização e a participação da 

comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar parceiros e recursos na comunidade que 

possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob coordenação da SMS; garantir a 

qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de informação na Atenção Básica; 

participar das atividades de educação permanente; realizar outras ações e atividades a serem 

definidas de acordo com as prioridades locais; redigir e datilografar expedientes administrativos, tais 

como: memorandos, ofícios, informações, relatórios e outros; secretariar reuniões e lavrar atas; 

elaborar e manter atualizados fichários e arquivos; classificar documentos ou papéis em geral a 

serem protocolados; protocolizar processos e documentos, registrando entrada e saída e 

movimentação; auxiliar no arquivamento de processos, documentos e papéis em geral, bem como 

nas tarefas de registro de dados em fichas ou outro processo de controle e pesquisa em arquivo; 

auxiliar na elaboração de balancetes, inventários e balanços de material movimentado ou em estoque; 

auxiliar no levantamento de dados para a proposta orçamentária; auxiliar nos trabalhos de coleta e 

registro de dados pertinentes as atividades do setor de trabalho; estudar e informar processos de 

rotina, referente as atividades do setor de trabalho de acordo com a orientação recebida; efetuar 

registro da frequência do pessoal; preparar mapa de frequência de pessoal, comunicando as 

alterações ocorridas, bem como organizar a efetividade do pessoal para fins de pagamento de acordo 

com a orientação recebida; elaborar, sob orientação folhas de pagamento de pessoal; efetuar, sob 

supervisão, os assentamentos individuais do pessoal; elaborar grades ou certidões de tempo de 

serviço; executar tarefas rotina administrativa em estabelecimento de ensino, de acordo com 

orientação recebida; efetuar trabalhos de aquisição de material de consumo ou permanente, mediante 

tomada de preços, registro de fornecedores, expedição de convites, divulgação de editais e outras 

tarefas correlatas; requisitar e manter suprimento em geral, com faturas, conhecimentos ou notas de 

entrega; distribuir o material de consumo necessário ao serviço, de acordo com normas pré-

determinadas; efetuar a guarda de material de acordo com as instruções existentes, bem como 

providenciar no recolhimento do material inaproveitável, redigir termos de danos e avarias; registrar 

e controlar a aquisição e o empréstimo de livros e publicações, de acordo com critérios pré-

determinados; operar com máquinas simples de reprodução e duplicação de documentos; atender ao 

público, prestando informações solicitadas; executar tarefas afins. 

LOCAL DE TRABALHO: 

A) Em todas as unidades de saúde do Município. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

A) GERAL: carga horária semanal de 40 horas 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

A) Idade: mínima de 18 anos. 

B) Instrução: ensino fundamental completo. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: CALCETEIRO 

ATRIBUIÇÕES: 

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar trabalhos de calçamento, pavimentação e colocação de 

meios-fios. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Efetuar a colocação de meios-fios; preparar terreno e efetuar a 

colocação de paralelepípedos; realizar consertos em calçamentos; quebrar, assentar e transportar 

pedra regulares e irregulares; espalhar com palheta massa asfáltica fundida; limpar canchas; executar 

tarefas afins. 
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CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

A) GERAL: Carga horária semanal de 44 horas. 

B) ESPECIAL: Sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

A) IDADE: entre 18 e 45 anos. 

B) INSTRUÇÃO: 4ª série do 1º grau. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: CARPINTEIRO 

ATRIBUIÇÕES: 

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Construir, montar e reparar estruturas e objetos de madeira e 

assemelhados. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Preparar e assentar assoalhos e madeiramento para paredes, tetos, 

telhados; fazer e montar esquadrias; preparar e montar portas e janelas; cortar e colocar vidros; fazer 

reparos em diferentes objetos de madeira; assentar caixilhas de madeira; colocar fechaduras, 

construir e montar andaimes; construir coretos e palanques; construir pontes e pontilhões; construir 

formas de madeira para aplicação de concreto; assentar marcos de portas e janelas; colocar cabos e 

afiar ferramentas; organizar pedidos de suprimento de material e equipamentos para a carpintaria; 

operar com máquinas de carpintaria, tais como: serra circular, serra fita, furadeira, desempenadeira e 

outras; zelar e responsabilizar-se pela limpeza, conservação e funcionamento da maquinária e do 

equipamento de trabalho; calcular orçamentos de trabalhos de carpintaria; orientar trabalhos de 

auxiliares; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 

A) GERAL: carga horária semanal de 44 horas. 

B) ESPECIAL: sujeito a trabalho externo, atendimento ao público e uso de uniforme. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

A) IDADE: entre 18 e 45 anos. 

B) INSTRUÇÃO: 4ª série do 1º grau. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: ELETRICISTA 

ATRIBUIÇÕES: 

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar serviços atinentes aos sistemas de iluminação pública e de 

redes elétricas e reparos de circuitos de aparelhos elétricos e de som. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Instalar, inspecionar e reparar instalações elétricas interna e externa, 

luminárias e demais equipamentos de iluminação pública, cabos de transmissão, inclusive os de alta 

tensão; consertar aparelhos elétricos em geral; operar equipamentos de som, planejar, instalar e 

retirar autofalantes e microfones; proceder a conservação de aparelhagem eletrônica, realizando 

pequenos consertos; desmontar, ajustar, limpar e montar geradores, motores elétricos; reparar 

interruptores, relés, reguladores de tensão, instalação de painel e acumuladores; executar e conservar 

redes de iluminação dos próprios municipais e de sinalização; providenciar a requisição de materiais 

e peças necessárias a execução dos serviços; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: carga horária semanal de 44 horas. 

B) ESPECIAL: sujeito a uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) IDADE: entre 18 e 45 anos. 

B) INSTRUÇÃO: 1º grau completo 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: FARMACÊUTICO 

ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: responsável pelas Farmácias da Prefeitura Municipal junto ao 

Hospital Municipal, Ambulatório Municipal e Secretaria de Saúde. 
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B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: providenciar e manter atualizado junto aos órgãos competentes, toda 

documentação exigida para o funcionamento da Farmácia, manter atualizados todos os Livros de 

Controle de medicamentos, supervisionar o fornecimento e validade de medicamentos, estocagem e 

descarte, manter o controle de estoque de medicamentos e produtos de uso na área de saúde, fornecer 

medicamentos, informações em processos judiciais, sistemas de registro de dispensação e controle de 

medicamentos. 

LOCAL DE TRABALHO: 

a)  Farmácias no âmbito da prefeitura municipal: secretaria municipal de saúde, ambulatórios 

municipais e Hospital Municipal Getuinar Dávila do Nascimento. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO 

a) Geral: carga horária semanal de 24 horas ou de 40 horas 

b) uso de uniforme  

c) Especial: concorrem a escala de serviço e plantões nos finais de semana e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
a) Idade; mínima de 18 anos 

b) Instrução: Curso Superior e inscrição no CRF. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MECÂNICO 

ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas defeituosas ou 

desgastadas de veículos, máquinas, motores, sistemas hidráulicos de ar comprimido e outros; fazer 

vistoria mecânica em veículos automotores. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Reparar, substituir e ajustar peças mecânicas de veículos, máquinas 

e motores movidos a gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível; efetuar a 

regulagem de motor; revisar, ajustar, desmontar e montar motores; reparar, consertar e reformar 

sistemas de comando de freios, de transmissão, de ar comprimido, hidráulico, de refrigeração e 

outros; reparar sistemas elétricos de qualquer veículo; operar equipamentos de soldagem, 

recondicionar, substituir e adaptar peças; vistoriar veículos; prestar socorro mecânico a veículos 

acidentados ou com defeito mecânico; lubrificar máquinas e motores; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessárias a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: carga horária semanal de 44 horas. 

B) ESPECIAL: uso de uniforme e equipamento de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) IDADE: entre 18 e 45 anos. 

B) INSTRUÇÃO: 4ª série do 1º grau. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO ANESTESISTA 

ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: prestar atendimento médico. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: examinar e auxiliar o paciente; prescrever a medicação pré-

anestésica; requisitar exames subsidiários, quando necessário; aplicar anestesia geral e parcial; fazer 

o acompanhamento do paciente, controlando as perturbações no decurso da anestesia e no pós-

operatório imediato; instalar respiração auxiliar respiratória aos pacientes internados; zelar pela 

manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e local de trabalho, comunicando ao seu superior 

imediato qualquer irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas educacionais; 

cumprir e fazer cumprir as normas do setor de saúde; propor normas e rotinas relativas a sua área de 

competência; manter atualizados os registros das ações de sua competência; fazer parte de comissões 

provisórias e permanentes instauradas no setor de saúde; executar outras tarefas correlatas a sua área 

de competência. 

LOCAL DE TRABALHO: 
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A) Em todas as unidades médicas do município, principalmente no Hospital Municipal Getuinar 

D’Avila do Nascimento. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: carga horária semanal de 24 horas 

B) ESPECIAL: concorrem a escalas de serviços nos finais de semana e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) Idade: mínima de 18 anos. 

B) Instrução: curso superior completo em medicina. 

C) Especialização: curso de residência na área de anestesia, ou título de especialista em anestesia, ou 

experiência comprovada a mais de 10 anos na área. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO GINECOLOGISTA E OBSTETRA 

ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: prestar atendimento médico. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: dar atendimento ambulatorial e consulta pré-natal; atender os 

pacientes internados ou em observação no Hospital Municipal, procedendo a exame geral e 

obstétrico; solicitar exames de laboratório e outros que o caso requeria; dar orientação médica à 

gestante e encaminha-la a maternidade; preencher fichas médicas das clientes; auxiliar quando 

necessário a maternidade e ao bem estar fetais; atender ao parto e puerpério; dar orientações relativas 

à nutrição e higiene da gestante; prestar o devido atendimento as pacientes encaminhadas por outro 

especialista; prescrever tratamento adequado; participar de programas voltados à saúde pública; 

exercer censura sobre produtos médicos de acordo com a sua especialidade; participar de juntas 

médicas; fazer cirurgias dentro da área de habilitação, desde que tenha habilitação técnica para tal; 

prestar atendimento em clínica geral aos pacientes internados pelo Pronto Atendimento Municipal, 

unidades básicas de saúde ou transferidos de outro estabelecimento hospitalar referenciado; executar 

tarefas semelhantes. 

LOCAL DE TRABALHO: 
A) Em todas as unidades médicas do município, principalmente no Hospital Municipal Getuinar 

D’Avila do Nascimento. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: carga horária semanal de 20 horas 

B) ESPECIAL: concorrem a escalas de serviços nos finais de semana e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) Idade: mínima de 18 anos. 

B) Instrução: curso superior completo em medicina. 

C) Especialização: curso de residência na área de ginecologia e obstetrícia ou título de especialista 

em ginecologia e obstetrícia. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO I e II. 

ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: prestar atendimento médico. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: 

- no Hospital Municipal Getuinar D’Avila do Nascimento: prestar atendimento aos pacientes 

internados pelo Pronto Atendimento Municipal, pelas Unidades Básicas de Saúde ou transferidos de 

outro estabelecimento hospitalar referenciado; examinar o paciente utilizando os instrumentos 

adequados, avaliar as condições de saúde e estabelecer diagnósticos nos âmbitos somáticos, 

psicológicos e sociais, requisitar exames subsidiários, analisar e interpretar seus resultados, fazendo 

encaminhamento de pacientes a outros especialistas, quando necessário, estabelecer o plano médico-

terapêutico-profilático, orientando os pacientes, prescrevendo medicamentos, dietas e demais 

terapias apropriadas a cada paciente, dar ênfase a prevenção de doenças, integrar a equipe 

multifuncional de saúde, é responsável pela orientação da equipe multifuncional de saúde, é 
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responsável pelos cuidados relativos a sua área de competência, seguir as orientações dos outros 

profissionais nas suas áreas especificas, realizar o registro adequado sobre seus pacientes nos 

formulários e documentos adequados, participar de todas as atividades para as quais for designado 

pela chefia imediata, contribuir no planejamento, administração e gerenciamento dos serviços de 

saúde, sempre que designados para tal, comunicar ao seu superior imediato qualquer irregularidade, 

zelar pela manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho, fazer pedidos de 

material e equipamentos necessários a sua área de competência, cumprir e fazer cumprir as normas 

do setor de saúde, participar de projetos de treinamento e programas educativos, tanto para 

profissionais de saúde e executar outras atividades correlatas, atuar no atendimento a gestante na 

consulta de pré-natal, dando assistência em parto e puerpério, auxiliando na maternidade e no bem 

estar fetal; fazer uso preferencial da medicação da Padronização Hospitalar; realizar outras tarefas 

condizentes com o cargo. 

- nas Unidades do Programa de Saúde da Família: participar do processo de territorialização e 

mapeamento da área de atuação da equipe, identificando grupos, famílias e indivíduos expostos a 

riscos, inclusive aqueles relativos ao trabalho, e da atualização contínua dessas informações, 

priorizando as situações a serem acompanhadas no planejamento local; realizar o cuidado em saúde 

da população adscrita, prioritariamente no âmbito da unidade de saúde, no domicílio e nos demais 

espaços comunitários (escolas, associações,entre outros), quando necessário; realizar ações de 

atenção integral conforme a necessidade de saúde da população local, bem como as previstas nas 

prioridades e protocolos da gestão local; garantir a integralidade da atenção por meio da realização 

de ações de promoção da saúde, prevenção de agravos e curativas; e da garantia de atendimento da 

demanda espontânea, da realização das ações programáticas e de vigilância à saúde; realizar busca 

ativa e notificação de doenças e agravos de notificação compulsória e de outros agravos e situações 

de importância local; realizar a escuta qualificada das necessidades dos usuários em todas as ações, 

proporcionando atendimento humanizado e viabilizando o estabelecimento do vínculo; 

responsabilizar-se pela população adscrita, mantendo a coordenação do cuidado mesmo quando esta 

necessita de atenção em outros serviços do sistema de saúde; participar das atividades de 

planejamento e avaliação das ações da equipe, a partir da utilização dos dados disponíveis; promover 

a mobilização e a participação da comunidade, buscando efetivar o controle social; identificar 

parceiros e recursos na comunidade que possam potencializar ações intersetoriais com a equipe, sob 

coordenação da SMS; garantir a qualidade do registro das atividades nos sistemas nacionais de 

informação na Atenção Básica; participar das atividades de educação permanente; realizar outras 

ações e atividades a serem definidas de acordo com as prioridades locais; realizar assistência integral 

(promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e 

manutenção da saúde) aos indivíduos e famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: 

infância, adolescência, idade adulta e terceira idade; realizar consultas clínicas e procedimentos na 

USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 

associações etc.); realizar atividades de demanda espontânea e programada em clínica médica, 

pediatria, gineco-obstetrícia, cirurgias ambulatoriais, pequenas urgências clínico-cirúrgicas e 

procedimentos para fins de diagnósticos; encaminhar, quando necessário, usuários a serviços de 

média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e contrarreferência locais, mantendo sua 

responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do usuário, proposto pela referência; 

indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo a responsabilização pelo 

acompanhamento do usuário; contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos 

ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD; participar do gerenciamento dos insumos necessários 

para o adequado funcionamento da USF. 

LOCAL DE TRABALHO: 

A) Em todas as unidades médicas do município. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) CARGA HORÁRIA: Médico II – 20h (vinte horas) semanais; 

Médico I – 40h (quarenta horas) semanais. 
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B) ESPECIAL: concorrem a escalas de serviços nos finais de emana e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) Idade: mínima de 18 anos. 

B) Instrução: curso superior completo em medicina. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO PEDIATRA 

ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: prestar atendimento médico. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Examinar os pacientes internados e em observação; avaliar as 

condições de saúde e estabelecer o diagnóstico; avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento 

dos pacientes; estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático prescrevendo medicação, 

tratamento e dietas especiais; prestar pronto atendimento a pacientes externos sempre que necessário 

ou designado pela chefia imediata; orientar a equipe multiprofissional nos cuidados relativos a sua 

área de competência; participar da equipe médico-cirúrgica quando solicitado; realizar cirurgias 

dentro da área da habilitação, desde que tenha habilitação médica; zelar pela manutenção e ordem 

dos materiais, equipamentos e local de trabalho; comunicar a seu chefe imediato, qualquer 

irregularidade; participar de projetos de treinamento e programas educativos; cumprir e fazer c 

cumprir as normas. Propor normas e rotinas relativas a sua área de competência; classificar e 

codificar doenças, operações e causa de morte, de acordo com o sistema adotado; manter atualizados 

os registros das ações de sua competência; fazer pedidos de material e equipamentos necessários a 

sua área de competência; fazer parte de c omissões provisórias e permanentes instaladas no setor de 

saúde; atender crianças desde o nascimento até a adolescência, prestando assistência médica integral; 

executar tarefas correlatas a sua área de competência. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) Geral: Carga horária semanal de 20 horas.  

B) Especial: Sujeito ao trabalho em regime de plantões. 

LOCAL DE TRABALHO: 
Em todas as unidades Médicas do Município, inclusive no Hospital Municipal Getuinar D’Avila do 

Nascimento.  

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) Idade: Mínima de 18 anos; 

B) Instrução: Curso Superior; 

C) Habilitação: Habilitação específica para o exercício da profissão. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: MÉDICO PLANTONISTA 

ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: prestar atendimento médico. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: prestar consultas médicas, realizar curativos, suturas, 

debridamentos, imobilizações, drenagens, retirada de corpos estranhos, pequenas cirurgias, 

tamponamentos, atendimento médico de urgência e emergência, examinar o paciente auscultando, 

palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar diagnóstico ou, se necessário, 

requisitar exames complementares e encaminhá-lo ao especialista; analisar e interpretar resultado de 

exames de raio X, bioquímico, hematológicos e outros, comparando-os com padrões normais, para 

confirmar ou informar o diagnóstico; prescrever medicamentos, indicando a dosagem e a respectiva 

via de administração, assim como cuidados a serem observados para conservar ou restabelecer a 

saúde do paciente, manter o registro dos pacientes examinados anotando a conclusão diagnostica, 

tratamento, evolução da doença, para efetuas a orientação terapêutica adequada; atender a urgência 

clinica ou traumáticas; encaminhar pacientes ao hospital local ou outro de referência quando 

necessário, fazer laudos de lesões corporais e embriaguês, acompanhar pacientes em remoção para 

outros hospitais ou para a realização de exames; atender intercorrências e fazer contato com o 

médico assistente quando necessário; responder pelas ocorrências nos seu plantão, responder pela 
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autorização ou não da saída da ambulância, participar de reuniões para discussão de diagnósticos, 

formulação de condutas terapêuticas e análise de evolução clinica; executar outras tarefas correlatas 

a critério da chefia imediata ou direção; realizar outras tarefas condizentes com o cargo. 

LOCAL DE TRABALHO: 
A) Pronto Atendimento Municipal e excepcionalmente em intervenções de urgência ou emergência 

junto ao Hospital Municipal. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: carga horária semanal de 24 horas. 

B) ESPECIAL: concorrem a escalas de serviços nos finais de semana e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) Idade: mínima de 18 anos. 

B) Instrução: curso superior completo em medicina. 

C) Habilitação Legal (inscrição no CRM). 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: NUTRICIONISTA 

ATRIBUIÇÕES: 

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Prestar serviços de assistência nutricional, dietoterápica e outros 

serviços pertinentes à função de nutricionista no Hospital Municipal, Escolas da Rede Pública 

Municipal, Creche Municipal e Casa da Criança e do Adolescente. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Prestação de serviços de assistência nutricional dietoterápica; 

prescrição, planejamento, análise, avaliação e supervisão de dietas nutricionais para crianças e 

enfermos; promover a orientação e educação alimentar nas Escolas Municipais, Creche, Casa da 

Criança e do Adolescente, bem como para clientes internados no Hospital Municipal; elaborar 

previsão de consumo periódico de gêneros alimentícios e materiais de consumo; orientar e 

supervisionar o preparo e confecção, rotulagem, estocagem e administração de dietas; integrar a 

equipe multidisciplinar, com participação plena na atenção prestada ao cliente. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) Geral: Carga horária semanal de 30 horas.   

LOCAL DE TRABALHO: 
A) Hospital Municipal, Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Creche Municipal. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) Idade: Mínima de 18 anos. 

B) Instrução: Curso Superior em Nutrição. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: ODONTÓLOGO 

ATRIBUIÇÕES: 

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: prestar atendimento odontológico individual ou em grupo em 

consultórios, Unidade Móvel Médico-Odontológica e Escolas. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: realização de exame odontológico, extrações dentárias, restaurações, 

drenagens, remoção de tártaro, aplicação de flúor, polimento, curativos odontológicos, pequenas 

cirurgias, acompanhamento odontológico a grupos, orientações profiláticas, aplicação de cariostátrio, 

curetagem gengival, tratamento endodêntrio e odontologia cirúrgica. 

LOCAL DE TRABALHO 
a) Unidade Móvel Médico-Odontológica 

b) Postos de Atendimento do Interior 

CONDIÇÕES DE TRABALHO 
a) Geral: carga horária semanal de 24 horas  

b) Especial: concorrem a escala de serviço nos finais de semana e feriados. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO 
a) Idade: mínima 18 anos 

b) Instrução: Curso Superior, ou o nº do Protocolo do recém formado quando o mesmo estiver 



Prefeitura Municipal de São Pedro do Sul/ RS  
Rua Floriano Peixoto, 222 

São Pedro do Sul – RS - CEP 97400-000  

 

 
Página 32 

 

encaminhando a sua inscrição no seu respectivo Conselho Regional. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: PEDREIRO 

ATRIBUIÇÕES: 

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Executar trabalhos de alvenaria, concreto e outros materiais para 

construção e reconstrução de obras e edifícios públicos. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Trabalhar com instrumentos de nivelamento e prumo; construir e 

reparar alicerces, paredes, muros, pisos e similares; preparar ou orientar a preparação de argamassa; 

fazer reboco; preparar e aplicar caiações; fazer blocos de cimento; construir formas e armações de 

ferro para concreto; colocar telhas, azulejos e ladrilhos; armar andaimes; assentar e recolocar 

aparelhos sanitários, tijolos, telhas e outros; trabalhar com qualquer tipo de massa e base de cal, 

cimento e outros materiais de construção; cortar pedras, armar formas para aplicação de tubos; 

remover materiais de construção; construir redes de esgoto, água, tubulação elétrica; construção e 

reforma de bueiros; responsabilizar-se pelo material utilizado; responsabilizar-se por equipes 

auxiliares necessários a execução das atividades próprias do cargo; executar tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: carga horária semanal de 44 horas. 

B) ESPECIAL: sujeito a trabalho externo, uso de uniforme e equipamentos de proteção individual. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 
A) IDADE: entre 18 e 45 anos. 

B) INSTRUÇÃO: 4ª série do 1º grau. 

 

CATEGORIA FUNCIONAL: VIGILANTE 

ATRIBUIÇÕES: 
A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: exercer vigilância em logradouros públicos e próprios municipais. 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Exercer vigilância em locais previamente determinados; realizar 

ronda de inspeção em intervalos fixados, adotando providências tendentes a evitar roubos, incêndios, 

danificações nos edifícios, praças, jardins, materiais sob sua guarda, etc...; controlar a entrada e saída 

de pessoas e veículos pelos portões de acesso sob sua vigilância, verificando quando necessário, as 

autorizações de ingresso; verificar quaisquer condições anormais que tenha observado; responder as 

chamadas telefônicas e anotar recados; levar ao imediato conhecimento das autoridades competentes 

qualquer irregularidade verificada; acompanhar servidores quando necessário, no exercício de suas 

funções; exercer tarefas afins. 

CONDIÇÕES DE TRABALHO: 
A) GERAL: carga horária semanal de 44 horas. 

B) ESPECIAL: sujeito ao trabalho em regime de plantão, uso de uniforme e atendimento ao público. 

REQUISITOS PARA PROVIMENTO: 

A) IDADE: entre 18 e 45 anos. 

B) INSTRUÇÃO: 3ª série do 1º grau. 

 

CARGO: PROFESSOR 

ATRIBUIÇÕES: 

A) DESCRIÇÃO SINTÉTICA: Participar no processo de planejamento e elaboração da proposta 

pedagógica da escola; orientar a aprendizagem dos alunos; organizar as operações inerentes ao 

processo ensino-aprendizagem; contribuir para o aprimoramento da qualidade do ensino; 

B) DESCRIÇÃO ANALÍTICA: Elaborar e cumprir o plano de trabalho segundo a proposta 

pedagógica da escola; levantar e interpretar os dados relativos à realidade de sua classe; zelar pela 

aprendizagem do aluno; estabelecer mecanismos de avaliação; implementar estratégias de 

recuperação para os alunos de menor rendimento; organizar registros de observação dos alunos; 

participar de atividades extraclasse; realizar trabalho integrado com o apoio pedagógico; participar 

dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional; ministrar os 
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dias letivos e horas-aula estabelecidos; colaborar com as atividades e articulação da escola com as 

famílias e a comunidade; integrar órgãos complementares da escola; executar tarefas afins com a 

educação. 
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Anexo II - Formulário de entrega, avaliação e análise de recursos da prova de títulos. 

 
 

Nome do candidato: ________________________________________ Inscrição: ___________  

 

Cargo: __________________________________ Data de formação: _____/______/________  

 

Formação: ___________________________________________________________________  

 

Está encaminhando documento comprovando alteração de nome? SIM ( ) NÃO ( )  

 

Declaro ter lido o Edital de Abertura do presente Concurso Público e de serem verdadeiras as informações 

aqui descritas e válidos os documentos encaminhados. 

 

___________________________________ 

ASSINATURA DO CANDIDATO 

 

Obs.: Os documentos deverão ter numeração nas páginas. 

 

ITEM 
 

ESPAÇO PARA PREENCHIMENTO DO 

CANDIDATO 

PREENCHIMENTO DA 

BANCA AVALIADORA 

Página NOME DO CURSO 
Data de 

conclusão 

Carga 

Horária 
Pontuação Código 

Doutorado      
 

Mestrado      
 

Especialização      
 

CURSOS DE 

FORMAÇÃO, 

APERFEIÇOAMENTO 

E ATUALIZAÇÃO NA 

ÁREA 

Certificados com carga 

horária igual ou superior 

a 80 horas 

     
 

     
 

     
 

     
 

     
 

 

 

Nota final – Prova de Títulos: _______________ 
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Anexo III - Formulário de requerimento – pessoas com deficiência ou necessidades especiais. 

 

Nome do candidato: ____________________________________________________________  

 

Nº da inscrição: ___________________ Cargo: ____________________________________ 

 

(   )Venho por meio deste solicitar condições especiais para o dia de prova. 

 

(   )Venho por meio deste solicitar inscrição em vaga destinada à deficientes, conforme legislação. 

 

 

Necessidades de Condições Especiais para o Dia de Prova: 

 

(   ) Acesso facilitado  

(   ) Auxílio para preenchimento da Cartão Resposta 

(   ) Caderno de Prova ampliado (ampliação padrão A3) 

(   ) Caderno de Prova ampliado (Fonte 24) 

(   ) Guia intérprete 

(   ) Intérprete de Libras 

(   ) Ledor 

(   ) Leitura labial 

(   ) Mesa para Cadeirante/Adaptada 

(   ) Sala climatizada  

(   ) Sala para Amamentação 

(   ) Sala próxima ao banheiro 

(   ) Sala térrea ou acesso com uso de elevador 

(   ) Sistema de Leitura de Texto (JAWS) 

(   ) Tempo adicional de 1 hora 

(   ) Uso de cadeira acolchoada ou uso de almofada 

(  ) Uso de computador - prova eletrônica: possibilidade de ampliação da fonte ou uso da lupa eletrônica para 

a leitura do caderno de prova. 

(   ) Uso de prótese auditiva 

(   ) Outra adaptação: Qual?_________________________________ 

Motivo/Justificativa:_______________________________________________________________________

________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________ 

 

Código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID ________ 

 

Nome do Médico Responsável pelo laudo: _____________________________________ 

 

É obrigatória a apresentação de LAUDO MÉDICO com CID, junto a esse requerimento. 

 

___________________, _____ de ______________de 20___. 

 

 

_________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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Anexo IV - Programa da prova teórico-objetiva 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – Para os cargos de: Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de 

Agente Administrativo – Saúde, Calceteiro, Carpinteiro, Eletricista, Mecânico, Pedreiro e 

Vigilante. 

PROGRAMA:  
Leitura e compreensão de textos: Interpretação: compreensão global do texto, ideias centrais e 

secundárias, inferências, função de elementos coesivos; Significação das palavras e expressões no 

texto; Substituição de palavras e expressões no texto; Estruturação do texto e dos parágrafos; 

Variedades de texto e de linguagem. Sintaxe: Frase, período e oração; Discurso direto e indireto; 

Pontuação e concordância; Funções e classes de palavras. Morfologia: Classes de palavras 

(emprego); Funções das classes de palavras; Ortografia: Sistema oficial vigente; Relações entre 

fonemas e letras.  

REFERÊNCIAS:  

BECHARA, Evanildo. Gramática Escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 

Lucerna, 2006.  

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2008.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 2007.  

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão . Para entender o texto: leitura e redação. 5. ed. 3ª 

reimpressão. São Paulo: Ática, 2008. 

 

LÍNGUA PORTUGUESA – Para os cargos de: Farmacêutico, Médico Anestesista, Médico 

Ginecologista e Obstetra, Médico I, Médico II, Médico Pediatra, Médico Plantonista, 

Nutricionista, Odontólogo, Professor de Educação Artística, Professor de História, Professor 

de Língua Portuguesa, Professor de Educação Física e Professor de Língua Inglesa. 

PROGRAMA:  
Leitura e compreensão de textos: Assunto. Estruturação do texto. Ideias principais e secundárias. 

Relação entre ideias. Ideia central e intenção comunicativa. Efeitos de sentido. Figuras de 

Linguagem. Recursos de argumentação. Recursos de argumentação. Coesão e coerência textuais. 

Léxico: Significação das palavras e expressões no texto. Substituição de palavras e expressões no 

texto. Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais). Fonologia: Conceito de 

fonemas. Relações entre fonemas e grafias. Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema 

oficial vigente: Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe: Classes de palavras: 

emprego e flexões. Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período. 

Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 

relativos. Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração. Relações morfossintáticas. Orações 

reduzidas: classificação e expansão. Concordância nominal e verbal. Regência nominal e verbal. 

Paralelismo de regência. Vozes verbais e sua conversão. Sintaxe de colocação. Emprego dos modos 

e tempos verbais. Emprego do infinitivo. Emprego do acento indicativo de crase. Sinais de 

pontuação.  

REFERÊNCIA:  
BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 

Lucerna, 2006.  

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2008.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 2007.  

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6ª Ed. São 
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Paulo: Ática, 2008.  

HOLLANDA, Aurélio Buarque de. Dicionário Aurélio da Língua Portuguesa. 5ª Ed. Curitiba: 

Positivo: 2010.  

KOCH, Ingedore Villaça. A coesão textual. São Paulo: Contexto, 2013.  

KOCH, Ingedore Villaça; TRAVAGLIA, Luiz Carlos. A Coerência Textual. São Paulo: Contexto, 

2013  

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

____. Dicionário Prático de Regência Verbal. 9ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados.  

 

LEGISLAÇÃO - Para os cargos de: Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de Agente 

Administrativo – Saúde, Calceteiro, Carpinteiro, Eletricista, Mecânico, Pedreiro e Vigilante. 

PROGRAMA: 

Lei Orgânica do Município de São Pedro do Sul/RS e alterações. 

Regime Jurídico dos Servidores e alterações. 

Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05/10/88, atualizada até a Emenda 

Constitucional nº 70, de 29/03/2012. TITULO I - Dos Princípios Fundamentais. TITULO II - Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais. Capítulo I: Dos direitos e deveres individuais e coletivos. 

Capítulo II: Dos Direitos Sociais. TITULO III - Da Organização do Estado. Capítulo I Da 

Organização Político-Administrativa - Art. 18 e 19. Capitulo IV Dos Munícipios – Art 30. Capítulo 

VII - Da Administração Pública - Art. 37 ao 40. Da Tributação e Orçamento/Da Ordem Econômica e 

Financeira - Art. 145 a 183. 

REFERÊNCIA:  
Lei orgânica do município de São Pedro do Sul/RS e alterações. 

Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações, Lei Municipal nº 313, de 17/10/1990. 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. 1988. 

 

LEGISLAÇÃO - Para os cargos de: Farmacêutico, Médico Anestesista, Médico Ginecologista e 

Obstetra, Médico I, Médico II, Médico Pediatra, Médico Plantonista, Nutricionista e 

Odontólogo. 

PROGRAMA: 

Lei Orgânica do Município de São Pedro do Sul/RS e alterações. 

Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações, Lei Municipal nº 313, de 17/10/1990. 

Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05/10/88, atualizada até a Emenda 

Constitucional nº 70, de 29/03/2012. TITULO I - Dos Princípios Fundamentais. TITULO II - Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais. Capítulo I: Dos direitos e deveres individuais e coletivos. 

Capítulo II: Dos Direitos Sociais. TITULO III - Da Organização do Estado. Capítulo I Da 

Organização Político-Administrativa - Art. 18 e 19. Capitulo IV Dos Munícipios – Art 30. Capítulo 

VII - Da Administração Pública - Art. 37 ao 40. Da Tributação e Orçamento/Da Ordem Econômica e 

Financeira - Art. 145 a 183. 

Ações e serviços de saúde. 

REFERÊNCIA:  
Lei orgânica do município de São Pedro do Sul/RS e alterações. 

Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações, Lei Municipal nº 313, de 17/10/1990. 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. 1988. 

Lei Federal 8080 de 1990. 

 

LEGISLAÇÃO - Para os cargos de: Professor de Educação Artística, Professor de História, 

Professor de Língua Portuguesa, Professor de Educação Física e Professor de Língua Inglesa. 

PROGRAMA: 
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Lei Orgânica do Município de São Pedro do Sul/RS e alterações. 

Regime Jurídico dos Servidores e alterações. 

Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 05/10/88, atualizada até a Emenda 

Constitucional nº 70, de 29/03/2012. TITULO I - Dos Princípios Fundamentais. TITULO II - Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais. Capítulo I: Dos direitos e deveres individuais e coletivos. 

Capítulo II: Dos Direitos Sociais. TITULO III - Da Organização do Estado. Capítulo I Da 

Organização Político-Administrativa - Art. 18 e 19. Capitulo IV Dos Munícipios – Art 30. Capítulo 

VII - Da Administração Pública - Art. 37 ao 40. Da Tributação e Orçamento/Da Ordem Econômica e 

Financeira - Art. 145 a 183. 

Estatuto da Criança e do Adolescente. 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

REFERÊNCIA:  
Lei orgânica do município de São Pedro do Sul/RS e alterações. 

Regime Jurídico dos Servidores e suas alterações, Lei Municipal nº 313, de 17/10/1990. 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil. 1988. 

Lei Federal 8069 de 1990. 

Lei Federal 9394 de 1996. 

 

MATEMÁTICA – Para os cargos de: Agente Comunitário de Saúde, Auxiliar de Agente 

Administrativo – Saúde, Calceteiro, Carpinteiro, Eletricista, Mecânico, Pedreiro e Vigilante. 

PROGRAMA: 

Conjuntos Numéricos: Números naturais, inteiros, racionais, irracionais e reais: Operações 

fundamentais (adição, subtração, multiplicação, divisão, potenciação e radiciação) propriedades das 

operações, múltiplos e divisores, números primos, mínimo múltiplo comum, máximo divisor comum. 

Razões e Proporções – grandezas direta e inversamente proporcionais, divisão em partes direta e 

inversamente proporcionais, regra de três simples e composta. Sistema de Medidas: comprimento, 

capacidade, massa e tempo (unidades, transformação de unidades), sistema monetário brasileiro.  

REFERÊNCIA: 

BONJORNO, José Roberto; GIOVANNI, José Ruy. Matemática - Uma nova abordagem. Volumes 

1,2 e 3. São Paulo: Editora FTD, 2011.  

DANTE, Luiz Roberto. Matemática: contexto e aplicações. Volume único. 3ª Edição. São Paulo: 

Editora Ática, 2008.  

IEZZI, Gelson; DOLCE, Osvaldo; DEGENSZAJN David; PÉRIGO Roberto. Matemática – volume 

único - 5ª Ed. Editora Atual, 2011.  

ROSSO Jr., Antonio Carlos; FURTADO, Patrícia. MATEMÁTICA – Uma Ciência para a Vida. 

Volumes 1, 2 e 3. São Paulo: Editora Harbra, 2011.  

GIOVANNI, José Ruy; GIOVANNI JR, José Ruy; CASTRUCCI, Benedito. A conquista da 

matemática. 5ª a 8ª séries. São Paulo: FTD, 2002.  

Filho, Sérgio de Carvalho; Campos, Weber. Raciocínio Lógico Simplificado. Campus, Elsevir, 2013.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

INFORMÁTICA – Para os cargos de: Farmacêutico, Médico Anestesista, Médico 

Ginecologista e Obstetra, Médico I, Médico II, Médico Pediatra, Médico Plantonista, 

Nutricionista, Odontólogo, Professor de Educação Artística, Professor de História, Professor 

de Língua Portuguesa, Professor de Educação Física e Professor de Língua Inglesa. 

PROGRAMA: 

Conhecimentos do sistema operacional Microsoft Windows e suas versões: Área de Trabalho 

(Exibir, Classificar, Atualizar, Resolução da tela, Gadgets) e menu Iniciar (Documentos, Imagens, 

Computador, Painel de Controle, Dispositivos e Impressoras, Programa Padrão, Ajuda e Suporte, 

Desligar, Todos os exibir, alterar, organizar, classificar, ver as propriedades, identificar, usar e 
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configurar, utilizando menus rápidos ou suspensos, painéis, listas, caixa de pesquisa, menus, ícones, 

janelas, teclado e/ou mouse; Propriedades da Barra de Tarefas e do menu Iniciar e Gerenciador de 

tarefas: saber trabalhar, exibir, alterar, organizar, identificar, usar, fechar PROGRAMA e configurar, 

utilizando as partes da janela (botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, 

ícones e etc.), teclado e/ou mouse. Janelas para facilitar a navegação no Windows e o trabalho com 

arquivos, pastas e bibliotecas, Painel de Controle e Lixeira: saber exibir, alterar, organizar, 

identificar, usar e configurar ambientes, componentes da janela, menus, barras de ferramentas e 

ícones; usar as funcionalidades das janelas, programa e aplicativos utilizando as partes da janela 

(botões, painéis, listas, caixa de pesquisa, caixas de marcação, menus, ícones e etc.), teclado e/ou 

mouse; Realizar ações e operações sobre bibliotecas, arquivos, pastas, ícones e atalhos: localizar, 

copiar, mover, criar, criar atalhos, criptografar, ocultar, excluir, recortar, colar, renomear, abrir, abrir 

com, editar, enviar para, propriedades e etc.; Identificar e utilizar nomes válidos para bibliotecas, 

arquivos, pastas, ícones e atalhos; e Aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos 

sobre o programa Microsoft Word 2013: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e 

personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de 

ferramentas, guias, grupos e botões, incluindo número de páginas e palavras, erros de revisão, 

idioma, modos de exibição do documento e zoom; abrir, fechar, criar, excluir, visualizar, formatar, 

alterar, salvar, configurar documentos, utilizado as barras de ferramentas, menus, ícones, botões, 

guias e grupos da Faixa de Opções, teclado e/ou mouse; identificar e utilizar os botões e ícones das 

barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, Referências, 

Correspondências, Revisão e Exibição, para formatar, personalizar, configurar, alterar e reconhecer a 

formatação de textos e documentos; saber identificar as configurações e configurar as Opções do 

Word; saber usar a Ajuda; e aplicar teclas de atalho para qualquer operação. Conhecimentos sobre o 

programa Microsoft Excel 2013: saber identificar, caracterizar, usar, alterar, configurar e 

personalizar o ambiente, componentes da janela, funcionalidades, menus, ícones, barra de 

ferramentas, guias, grupos e botões; definir e identificar célula, planilha e pasta; abrir, fechar, criar, 

visualizar, formatar, salvar, alterar, excluir, renomear, personalizar, configurar planilhas e pastas, 

utilizando as barra de ferramentas, menus, ícones, botões, guias e grupos da Faixa de Opções, teclado 

e/ou mouse; saber selecionar e reconhecer a seleção de células, planilhas e pastas; identificar e 

utilizar os ícones das barras de ferramentas das guias e grupos Início, Inserir, Layout da Página, 

Fórmulas, Dados, Revisão e Exibição, para formatar, alterar, selecionar células, configurar, 

reconhecer a formatação de textos e documentos e reconhecer a seleção de células; identificar e 

utilizar os botões das guias e grupos Início, Inserir, Layout da página, Fórmulas, Dados, Revisão e 

Exibição, para formatar, personalizar, configurar e reconhecer a formatação documentos; saber usar 

a Ajuda; aplicar teclas de atalho para qualquer operação; e reconhecer fórmulas. Internet Explorer 10 

e versões superiores: identificar o ambiente, características e componentes da janela principal do 

Internet Explorer; identificar e usar as funcionalidades da barra de ferramentas, de status e do 

Explorer; identificar e usar as funcionalidades dos menus Arquivo, Editar, Exibir, Favoritos, 

Ferramentas e Ajuda; identificar e usar as funcionalidades das barras de Menus, Favoritos, Botões do 

Modo de Exibição de Compatibilidade, Barra de Comandos, Barra de Status; e saber bloquear a 

barra de ferramentas e identificar, alterar e usar a opção Personalizar; utilizar teclas de atalho para 

qualquer operação. 

REFERÊNCIA:  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Internet Explorer (Ajuda eletrônica integrada ao 

Programa Internet Explorer).  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Excel (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 

MS Excel).  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Word (Ajuda eletrônica integrada ao Programa 

MS Word).  

MICROSOFT CORPORATION. Ajuda do Microsoft Windows. (Ajuda eletrônica integrada ao MS 

Windows 8).  
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MICROSOFT PRESS, Dicionário de Informática. Tradução de Valeria Chamon. Campus. 

NORTON, Peter. Introdução à Informática. Makron Books.  

VELLOSO, Fernando de Castro. Informática: conceitos básicos. Campus.  

Manuais e apostilas de referência do Pacote Office e ajuda on-line (help). 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Agente Comunitário de Saúde (todos). 

PROGRAMA: 

Regulamentação do exercício da profissão. Política Nacional de Imunizações. Trabalho do Agente 

Comunitário de Saúde. Cultura da Paz. Política para atenção integral para usuários de álcool e outras 

drogas. Atenção à população em situação de rua. Tuberculose. Saúde Mental. Demais conteúdos 

relacionados com as atribuições do cargo.  

REFERÊNCIAS:  
LEI Nº 11.350 - DE 5 DE OUTUBRO DE 2006. Regulamenta o § 5o do art. 198 da Constituição, 

dispõe sobre o aproveitamento de pessoal amparado pelo parágrafo único do art. 2o da Emenda 

Constitucional no 51, de 14 de fevereiro de 2006, e dá outras providências. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/lei/l11350.htm..  

PORTARIA 1.498 DE 19 DE JULHO DE 2013. Ministério da Saúde. Redefine o Calendário 

Nacional de vacinação, o Calendário Nacional de vacinação dos Povos Indígenas e as Campanhas 

Nacionais de vacinação, no âmbito do Programa Nacional de Imunizações (PNI), em todo o território 

nacional. Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2013/prt1498_19_07_2013.html Acesso em 

06/01/2015.  

BRASIL. Ministério da Saúde. O trabalho do Agente Comunitário de Saúde. Brasília: Ministério da 

Saúde, 2009. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde). Disponível em: 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_acs.pdf.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia prático do agente comunitário de saúde. Brasília: Ministério da 

Saúde, 2009. (Série A. Normas e Manuais Técnicos). Disponível em: 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/guia_acs.pdf.  

Brasil. Ministério da Saúde. Por uma cultura da paz, a promoção da saúde e a prevenção da 

violência. Brasília: Ministério da saúde, 2009. (Série F. Comunicação e Educação em Saúde). 

Disponível em: http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/livreto_pronasci_08_07_09.pdf 

Acesso em 06/01/2015.  

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria Executiva. Coordenação Nacional de DST/Aids. A Política do 

Ministério da Saúde para atenção integral a usuários de álcool e outras drogas / Ministério da Saúde, 

Secretaria Executiva, Coordenação Nacional de DST e Aids. – Brasília: Ministério da Saúde, 2003. 

60 p: il. – (Série B. Textos Básicos de Saúde). Disponível em: 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/pns_alcool_drogas.pdf.  

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 

Manual sobre o cuidado à saúde junto à população em situação de rua / Ministério da Saúde. 

Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. – Brasília: Ministério da Saúde,  

2012. 98 p: il. – (Série A. Normas e Manuais Técnicos). Disponível em: 

http://189.28.128.100/dab/docs/publicacoes/geral/manual_cuidado_populalcao_rua.pdf Acesso em 

06/01/2015.  

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde. Departamento de Vigilância 

Epidemiológica. Manual de recomendações para o controle da tuberculose no Brasil / Ministério da 

Saúde. Secretaria de Vigilância em Saúde, Departamento de Vigilância Epidemiológica. – Brasília: 

Ministério da Saúde, 2011. 284 p.: il. – (Série A. Normas e Manuais Técnicos). Capítulos 1,2 e 3 

(páginas 19 a 30). Disponível em: 

http://www.cve.saude.sp.gov.br/htm/TB/mat_tec/manuais/MS11_Manual_Recom.pdf Acesso em 
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06/01/2015.  

Brasil. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. Saúde 

Mental/ Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde, Departamento de Atenção  

Básica, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – Brasília: Ministério da Saúde, 2013. 

176 p.: il. (Cadernos de Atenção Básica, n. 34). Disponível em: 

http://189.28.128.100/dab/docs/portaldab/publicacoes/caderno_34.pdf. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Auxiliar de Agente Administrativo – Saúde. 

PROGRAMA: 

Noções de análise social e econômica de projetos. Noções de economia ambiental. Saneamento 

Básico e Vigilância Sanitária. Educação ambiental. Competências administrativas e legislativas para 

a vigilância sanitária. Procedimentos Operacionais Padronizados de Boas Práticas para serviços de 

saúde. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do cargo. Administração pública. Poderes 

Administrativos. Atos Administrativos. Licitações. Contratos Administrativos. Serviços Públicos. 

Servidores Públicos. Responsabilidade Civil da Administração. Controle da Administração. 

Correspondência Oficial. Redação Oficial. Formas de Tratamento. Expressões e Vocábulos Latinos 

de uso frequente nas Comunicações Administrativas Oficiais. Modelos e/ou Documentos utilizados. 

Cuidados com o ambiente de trabalho: Noções de segurança e higiene do trabalho. 

REFERÊNCIA:  

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.  

Lei nº 6437, de 20 de agosto de 1977. Configura infrações à legislação sanitária federal, estabelece as 

sanções respectivas, e dá outras providências.  

Resolução RE nº 9, de 16 de janeiro de 2003. Orientação técnica revisada contendo padrões 

referenciais de qualidade de ar interior em ambientes de uso público e coletivo, climatizados 

artificialmente. Disponível em: http://www.controlbio.com.br/resolucao09.pdf. 

Brasil, Ministérios da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Manual de Processo 

Administrativo Sanitário em Alimentos. Disponível em: 

http://portal.anvisa.gov.br/wps/content/Anvisa+Portal/Anvisa/Inicio/Alimentos/Assuntos+de+Interes

se/Acoes+Fiscais/Manual+de+Processo+Administrativo+Sanitario+em+Alimentos. 

BRASIL. Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 e alterações. Estabelece normas de 

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.  

BRASIL. Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações. Institui normas para licitações e 

contratos da Administração Pública e dá outras providências. 

DI PIETRO, Maria Syvia Zanella. Direito Administrativo. 28ª Ed. São Paulo: Atlas, 2015. 

BRASIL, Dicionário Brasileiro de Terminologia Arquivística – Rio de Janeiro: Arquivo Nacional – 

2005. 

Disponível em: http://www.portalan.arquivonacional.gov.br/Media/Dicion%20Term%20Arquiv.pdf. 

BRASIL, Manual de Redação da Presidência da República – Brasília, 2002. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/manual/manual.htm. 

KASPARY, Adalberto J. Redação Oficial – Normas e Modelos. Porto Alegre: Edita, 2007. 

MEDEIROS, João Bosco e HERNANDES, Sonia. Manual da Secretária –Técnicas de Trabalho. São 

Paulo, 2010. 

SOUSA, Rosineide Magalhães de. Técnicas de redação e arquivo. Brasília: Universidade de Brasília, 

2007. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 
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diversos que contenham os conteúdos indicados.   

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Calceteiro. 

PROGRAMA: 

Calcetagem. Assentamento de pedras e meios fios. Pavimentação asfáltica. Nivelamento de 

superfícies. Assentamento de paralelepídedos, mosaicos, pedras portuguesas, pedras irregulares e 

lages. Normas de segurança do trabalho. Meio ambiente. Cidadania. Prevenção de acidentes. 

Ferramentas e instrumentos de trabalho. 

REFERÊNCIA: 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Carpinteiro. 

PROGRAMA: 

Carpintaria. Normas de segurança do trabalho. Meio ambiente. Cidadania. Prevenção de acidentes. 

Ferramentas e instrumentos de trabalho. Preparo e assentamento de assoalhos e madeiramento para 

paredes, tetos e telhados. Fabricação, preparo, montagem e conserto de andaimes, esquadrias, portas, 

janelas e móveis de madeira. Corte e colocação de vidros. Reparos em objetos de madeira. 

Fechaduras. Materiais e ferramentas utilizados na carpintaria. Equipamentos e máquinas de trabalho. 

Cálculo de orçamentos de trabalhos de carpintaria. Limpeza, conservação e funcionamento da 

maquinaria e do equipamento de trabalho.  Coleta seletiva, separação e destinação correta do lixo. 

Noções de segurança do trabalho, higiene pessoal e do ambiente de trabalho. 

REFERÊNCIA: 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Eletricista. 

PROGRAMA: 

Sistemas e circuitos elétricos. Redes elétricas em geral de alta e baixa tensão. Regulagem e reparação 

de transformadores de voltagem. Cabos de transmissão. Entradas e redes internas de energia elétrica. 

Materiais e equipamentos de trabalho. Todo o conteúdo das Normas Regulamentadoras e 

atualizações abaixo, disponíveis no site 

http://www.mte.gov.br/legislacao/normas_regulamentadoras/default.asp. NR 6 - Equipamento de 

Proteção Individual – EPI e atualizações. - NR 17 – Ergonomia - NR 17 – Ergonomia – ANEXO I - 

NR 23 - Proteção Contra Incêndios - NR 24 - Condições Sanitárias de Trabalho - NR 26 - 

Sinalização de Segurança. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do cargo. 

REFERÊNCIA: 

CREDER, H. Instalações Elétricas. LTC.  

NISKIER, J.; MACINTYRE. A. J. Instalações Elétricas. LTC.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Mecânico. 

PROGRAMA: 

Sistema de admissão e escapamento, sistema de refrigeração, sistema de alimentação, sistema de 

lubrificação, sistema elétrico, conjunto de direção, pneus (alinhamento, balanceamento, função, 

tempos, rodízios) motores (tipos, tempo, regulagem e peças), carrocerias (função), EPIs, noções de 

segurança no trabalho, primeiros socorros. Reparos e ajustamento de motores a combustão de baixa e 

alta compressão, movidos a gasolina, óleo diesel ou outros conjuntos mecânicos de automóveis, 

caminhões, tratores, patrola, rolo compactador, geradores de eletricidades e outros. Consertos de 

transmissão hidramática, tubo compressor, sistema de comando hidráulico e outros. Equipamentos 
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que auxiliam no desenvolvimento do trabalho. Características, função, localização, manutenção, 

defeitos, reparo, substituição e regulagem de peças e dos diversos sistemas de veículos, máquinas e 

motores movidos à gasolina, a óleo diesel ou qualquer outro tipo de combustível. Prevenção, 

identificação e conserto de problemas mecânicos de veículos, máquinas e motores. Características e 

reparo dos sistemas elétricos de veículos ou máquinas. Chapeação e pintura. Soldagem, 

recondicionamento, substituição e adaptação de peças. Montagem e desmontagem de pneus, conserto 

de câmaras de ar, serviços de borracharia em geral. Ferramentas de trabalho. Noções de segurança do 

trabalho, higiene pessoal. 

REFERÊNCIA: 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Pedreiro. 

PROGRAMA: 

Alvenaria. Assentamento de tijolas e revestimento de paredes. Nivelamento de superfícies. Normas 

de segurança do trabalho. Meio ambiente. Cidadania. Prevenção de acidentes. Ferramentas e 

instrumentos de trabalho. Produtos: cimento, cal, areia, etc. 

REFERÊNCIA: 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Vigilante. 

PROGRAMA: 

Conhecimentos sobre cidadania e consciência ecológica. Conhecimentos sobre: guarda e vigilância 

de bens públicos; rondas e inspeções; controle de entradas e saídas; preservação e conservação do 

patrimônio; medidas preventivas contra sinistros e desordens; postura e providências em caso de 

sinistros e desordens; atendimento e auxílio ao público; higiene e apresentação pessoal; limpeza, 

organização e segurança no trabalho; primeiros socorros. Coleta seletiva, separação e destinação 

correta do lixo. Noções de higiene pessoal e do ambiente de trabalho. Demais conteúdos 

relacionados com as atribuições do cargo. 

REFERÊNCIA: 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Farmacêutico. 

PROGRAMA: 

Assistência farmacêutica, Regulamento de Boas Práticas em Farmácia. Atribuições do profissional 

farmacêutico, responsabilidade técnica. Manipulação medicamentosa. Farmacologia. Sedativos. 

Hipnóticos. Psicoestimulantes. Sedativos ansiolíticos. Antipsicóticos. Antidepressivos. Anti-

histamínicos. Vasoconstritores. Vasodilatadores. Antiácidos. Digestivos. Antitussígenos. 

Expectorantes. Antilipêmicos. Antidiabéticos. Diuréticos. Anti-inflamatórios locais. Antiparasitários 

e Antimicrobianos. Corticosteroides. Interações medicamentosas. Efeitos Adversos. Antiepiléticos. 

Administração de Recursos Materiais. Sistemas de Distribuição de Medicamentos. Quimioterapia. 

Medicamentos Genéricos. Ética Profissional. Legislação Farmacêutica. Assistência Farmacêutica: 

Conceito. Etapas da Assistência Farmacêutica. Seleção de medicamentos: conceito de medicamentos 

essenciais; Comissão de Farmácia e Terapêutica, Programação e aquisição de medicamentos: 

Conceitos, Objetivos, Critérios, Etapas, Métodos, Indicadores de qualidade; critérios de cadastro de 

fornecedores; especificações técnicas de produtos, embalagem, materiais, equipamentos e 

instalações. Armazenamento e distribuição de medicamentos: Objetivos, Estruturação e 

Dimensionamento de Área Física; Fluxo de Materiais, Técnicas e Condições de Armazenamento, 

Gestão de estoques (curva ABC; níveis de estoque); Farmácia Magistral (RDC ANVISA nº 
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67/2007). Boas Práticas Farmacêuticas (RDC ANVISA nº 44/2009 e atualizações). Gestão e 

dispensação de medicamentos controlados – Farmacologia das classes terapêuticas envolvidas (Port. 

344/1998 e RDC ANVISA nº 20/2011 e suas atualizações). Farmacoepidemiologia 

(Farmacovigilância; Tipos de estudos; Reações Adversas a Medicamentos; Classificação ATC e 

Dose Diária Definida). Avaliação de prescrição; sistemas de distribuição de medicamentos; uso 

racional de medicamentos. Lei nº 13.021/2014 (exercício e fiscalização das atividades 

farmacêuticas). Ações de Vigilância Sanitária (Lei nº 6360/1973 e atualizações). Demais conteúdos 

relacionados com o cargo. 

REFERÊNCIA: 

BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.  

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária - 

http://portal.anvisa.gov.br/wps/portal/anvisa/home BRASIL. Ministério da Saúde -

http://portalsaude.saude.gov.br/portalsaude/  

BRASIL. Presidência da República Federativa do Brasil - http://www4.planalto.gov.br/legislacao 

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO RS. Legislação - http://www.crfrs.org.br/ Código de 

Ética Profissional.  

BRASIL. Ministério da Saúde. SCTIE. Departamento de Assistência Farmacêutica. Assistência 

Farmacêutica na Atenção Básica - Instruções Técnicas para sua Organização. Brasília.  

FUCHS, F. D.; WANNMACHER, L. Farmacologia Clínica. Guanabara Koogan.  

GOODMAN; GILMAN. As Bases Farmacológicas da Terapêutica.McGrawHill.  

MARANGELL, L. B.; SILVER, J. M.; MARTINEZ, J. M.; YUDOFSKY, S. C. 

Psicofarmacologia.Artmed. RANG, H. P., DALE, M. M., RITTER, J. M., Farmacologia. Guanabara 

Koogan.  

BRASIL. Resolução nº 67 de 2007 (ANVISA). Estabelece as boas práticas de manipulação. 

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução-RDC nº 67, de 8 de outubro de 2007. 

Dispõe sobre Boas Práticas de Manipulação de Preparações Magistrais e Oficinais para Uso Humano 

em farmácias.  

BRASIL. Ministério da Saúde. SCTIE. Departamento de Assistência Farmacêutica. Assistência 

Farmacêutica na Atenção Básica - Instruções Técnicas para sua Organização. Brasília.  

BRASIL. Conselho Nacional de Secretários de Saúde. Assistência Farmacêutica no SUS. CONASS, 

2007.  

ANSEL, H. C.; POPOVICH, N. G.; ALLEN Jr., L. V. Farmacotécnica: formas farmacêuticas e 

sistemas de liberação de fármacos. Artmed.  

BARATA, E. A. F. A Cosmetologia: Princípios Básicos. Tecnopress.  

BRUNTON, Laurence L.; CHABNER, Bruce A.; KNOLLMANN, Björn C.. As Bases 

Farmacológicas da Terapêutica de Goodman & Gilman. McGrawHill e Artmed.  

FERREIRA, A. O. Guia Prático da Farmácia Magistral. Medfarma Publicações Médicas e 

Farmacêuticas.  

FUCHS, F. D.; WANNMACHER, L. Farmacologia Clínica. Guanabara Koogan.  

KATZUNG, Bertram G.; MASTERS, Susan B.; TREVOR, Anthony J. Farmacologia básica e 

clínica. McGrawHill e Artmed.  

MARANGELL, L. B.; SILVER, J. M.; MARTINEZ, J. M.; YUDOFSKY, S. C. Psicofarmacologia. 

Artmed.  

PRISTA, L. N. FONSECA, A. Manual de Terapêutica Dermatológica e Cosmetologia. Roca.  

RANG, H. P.; DALE, M. M.; RITTER, J. M.; FLOWER, R.; HENDERSON, G., Farmacologia. 

Elsevier.  
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Médico Anestesista. 

PROGRAMA: 

Conceitos Básicos de Epidemiologia, estatística em epidemiologia; Indicadores de Saúde; 

Epidemiologia e serviços de saúde; Conceito de risco em saúde, e de determinantes de causalidade; 

Vigilância e Monitoramento de Eventos Epidemiológicos. Deontologia médica. Acolhimento 

avaliação e atenção à família. Reconhecimento e abordagem às crises familiares evolutivas e não 

evolutivas. Promoção de Saúde. Diagnóstico e Tratamento das afecções mais prevalentes em 

Atenção Básica em saúde em todas as etapas do ciclo vital: idoso, criança, mulher, homem, 

adolescência. Acolhimento e acompanhamento de pessoas com transtornos mentais relacionados ou 

não ao uso de álcool e outras drogas. Reconhecimento, primeiros cuidados e encaminhamento em 

urgência e emergência. Diagnóstico das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamento. 

Orientação e cuidados pré e pós-operatórios das intervenções cirúrgicas mais simples. Técnicas e 

cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais simples. Integralidade da assistência e organização das 

linhas de cuidado. Projeto Terapêutico Singular. Promoção de ações de Educação em Saúde na 

comunidade. Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica. Política 

Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. Saúde da Família. Educação Permanente 

em Saúde. 

Anestesiologia: Bioética e Anestesia. Risco Profissional do Anestesiologista: Ruídos, Radiações, 

Acidentes elétricos, Infecções, Poluição anestésica e Profilaxia e tratamento. Avaliação e Preparo 

Pré-Anestésico. Anestesia da via aérea. Equipamentos: Princípios de funcionamento e checagem, 

Monitores de pressão, Eletrocardioscópio, Monitor de função neuromuscular, Analizadores de gases, 

Oxímetro de pulso, Capnógrafo, Termômetros, Bombas de Infusão, Monitores de profundidade 

anestésica e Aparelho de anestesia. Farmacologia dos Anestésicos Venosos: Classificação dos 

agentes venosos, Mecanismos de ação, farmacocinética e farmacodinâmica, Agentes opióides e 

Agentes não opióides. Farmacologia dos Anestésicos Inalatórios: Agentes inalatórios: gases e 

líquidos voláteis, Farmacocinética e farmacodinâmica dos anestésicos inalatórios, Solubilidade. 

Coeficiente de partição, Concentração alveolar mínima (CAM): conceito e fatores que interferem. 

DA 50 e DA 90, Biotransformação. Toxicidade, Importância da ventilação, da circulação e das 

alterações da relação ventilação/perfusão na absorção e eliminação dos anestésicos inalatórios, 

Efeitos da concentração e efeito segundo gás, Influência do sistema de inalação, Distribuição dos 

anestésicos inalatórios: influência do fluxo sanguíneo tecidual e dos coeficientes de solubilidade 

sangue/gás e tecido/sangue e Fatores que interferem na eliminação dos anestésicos inalatórios pelos 

pulmões. Farmacologia dos Anestésicos Locais: Conceito e estrutura química. Classificação. 

Propriedades físicas e químicas. Mecanismo de ação. Estabilidade. Fatores que alteram a 

concentração anestésica mínima, Anátomo-fisiologia da fibra nervosa. Bloqueio nervoso diferencial, 

Absorção, distribuição e ligação protéica. Biotransformação. Eliminação, Efeitos sistêmicos. 

Interação com outras drogas. Passagem placentária, Toxicidade dos anestésicos locais. Prevenção e 

tratamento e Uso de adjuvantes. Bloqueios Subaracnoideo e Peridural: Anatomia da coluna vertebral, 

medula espinhal, meninges, raízes nervosas e cadeia ganglionar simpática, Líquido céfalo-

raquidiano: formação, circulação, absorção, composição, densidade, função, volume e pressão, 

Alterações da fisiologia decorrentes dos bloqueios no neuroeixo, Assepsia da pele, cuidados com 

material e indumentária, Anestesia subaracnóidea, Anestésicos locais utilizados: seleção, dose, 

volume, concentração, densidade da solução e baricidade, Drogas adjuvantes, Técnicas de punção 

lombar. Tipos de agulha, Distribuição da solução anestésica e mecanismo de anestesia, Indicações, 

contra-indicações e complicações (prevenção e tratamento), Anestesia peridural, Anestésicos locais: 

seleção, dose, concentração e volume, Drogas adjuvantes, Técnicas de acesso e identificação do 

espaço peridural torácico, lombar e sacral. Uso do cateter, Difusão do agente anestésico local e 

mecanismo de ação, Indicações, contra-indicações e complicações (prevenção e tratamento) e 

Anestesia combinada raqui-peridural. Indicações e complicações. 

REFERÊNCIA: 

BRASIL, M S. Secretaria de Atenção a Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e 
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Gestão do SUS? HUMANIZA SUS-. Série B, Textos Básicos de Saúde. Acolhimento e Classificação 

de Risco nos Serviços de Urgência. Brasília - DF; 2009.  

Disponível em: www.bvsms.saude.gov.br  

BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do número 19 ao 39. Disponíveis 

em:http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes  

DUNCAN, B. B. et al. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em 

evidências. BRUCE, B. (Orgs), 4 Ed. Porto Alegre: Artmed, 2013.  

STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e 

tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  

Código de Ética Médica, resoluções e pareceres do Conselho Federal de Medicina.  

CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  

MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Médico Ginecologista e Obstetra. 

PROGRAMA: 

Conceitos Básicos de Epidemiologia, estatística em epidemiologia; Indicadores de Saúde; 

Epidemiologia e serviços de saúde; Conceito de risco em saúde, e de determinantes de causalidade; 

Vigilância e Monitoramento de Eventos Epidemiológicos. Deontologia médica. Acolhimento 

avaliação e atenção à família. Reconhecimento e abordagem às crises familiares evolutivas e não 

evolutivas. Promoção de Saúde. Diagnóstico e Tratamento das afecções mais prevalentes em 

Atenção Básica em saúde em todas as etapas do ciclo vital: idoso, criança, mulher, homem, 

adolescência. Acolhimento e acompanhamento de pessoas com transtornos mentais relacionados ou 

não ao uso de álcool e outras drogas. Reconhecimento, primeiros cuidados e encaminhamento em 

urgência e emergência. Diagnóstico das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamento. 

Orientação e cuidados pré e pós-operatórios das intervenções cirúrgicas mais simples. Técnicas e 

cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais simples. Integralidade da assistência e organização das 

linhas de cuidado. Projeto Terapêutico Singular. Promoção de ações de Educação em Saúde na 

comunidade. Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica. Política 

Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. Saúde da Família. Educação Permanente 

em Saúde. 

Consulta ginecológica. Desenvolvimento puberal normal e anormal. Dismenorréia e tensão 

prémenstrual. Sangramento uterino anormal. Anovulação crônica. Infertilidade. Endometriose. 

Vulvovaginites. Doenças sexualmente transmissíveis. Dor pélvica crônica. Incontinência urinária. 

Planejamento familiar. Urgências em ginecologia. Neoplasias da vulva e da vagina. Neoplasias do 

colo uterino. Neoplasias do corpo uterino. Neoplasias do ovário. Patologia mamária benigna. 

Patologia mamária maligna. Climatério. Saúde da mulher. Violência sexual contra a mulher. 

REFERÊNCIAS:  
BRASIL, M S. Secretaria de Atenção a Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e 

Gestão do SUS? HUMANIZA SUS-. Série B, Textos Básicos de Saúde. Acolhimento e Classificação 

de Risco nos Serviços de Urgência. Brasília - DF; 2009.  

Disponível em: www.bvsms.saude.gov.br  

BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do número 19 ao 39. Disponíveis 

em:http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes  

DUNCAN, B. B. et al. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em 

evidências. BRUCE, B. (Orgs), 4 Ed. Porto Alegre: Artmed, 2013.  

STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e 

tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  

Código de Ética Médica, resoluções e pareceres do Conselho Federal de Medicina.  

CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  
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MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. HIV/AIDS, Hepatites e outras DST. 2006. Disponível em 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/abcad18.pdf 

DECHERNEY, A.H. & NATHAN, L. Current Obstetric & Gynecologic Diagnosis and Treatment. 

10th Edition. San Francisco: MacGraw-Hill Companies, 2007. 

FREITAS, F. et al. Rotinas em Ginecologia. .6ed. Porto Alegre: Artmed, 2011. 

FREITAS, F. et al. Rotinas em Obstetricia. 6 ed. Porto Alegre, Artmed, 2011. 

CUNNINGHAM, F. G. et al. Williams Obstetrics. 23 ed. McGraw-Hill, 2010. 

LENTZ, G. M. et al. Comprehensive Gynecology. 6 ed. Philadelphia, Elsevier, 2012. 

Manual de Atenção à Mulher no Climatério/Menopausa / Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção 

à Saúde, Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – Brasília: Editora do Ministério da 

Saúde, 2008. 

Gestação de alto risco: manual técnico/Ministério da Saúde, Secretaria de Atenção à Saúde, 

Departamento de Ações Programáticas Estratégicas. – 5. ed. – Brasília: Editora do Ministério da 

Saúde, 2012. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Médico I, Médico II e Médico Plantonista. 

PROGRAMA: 

Conceitos Básicos de Epidemiologia, estatística em epidemiologia; Indicadores de Saúde; 

Epidemiologia e serviços de saúde; Conceito de risco em saúde, e de determinantes de causalidade; 

Vigilância e Monitoramento de Eventos Epidemiológicos. Deontologia médica. Acolhimento 

avaliação e atenção à família. Reconhecimento e abordagem às crises familiares evolutivas e não 

evolutivas. Promoção de Saúde. Diagnóstico e Tratamento das afecções mais prevalentes em 

Atenção Básica em saúde em todas as etapas do ciclo vital: idoso, criança, mulher, homem, 

adolescência. Acolhimento e acompanhamento de pessoas com transtornos mentais relacionados ou 

não ao uso de álcool e outras drogas. Reconhecimento, primeiros cuidados e encaminhamento em 

urgência e emergência. Diagnóstico das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamento. 

Orientação e cuidados pré e pós-operatórios das intervenções cirúrgicas mais simples. Técnicas e 

cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais simples. Integralidade da assistência e organização das 

linhas de cuidado. Projeto Terapêutico Singular. Promoção de ações de Educação em Saúde na 

comunidade. Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica. Política 

Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. Saúde da Família. Educação Permanente 

em Saúde. 
REFERÊNCIA: 

BRASIL, M S. Secretaria de Atenção a Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e 

Gestão do SUS? HUMANIZA SUS-. Série B, Textos Básicos de Saúde. Acolhimento e Classificação 

de Risco nos Serviços de Urgência. Brasília - DF; 2009.  

Disponível em: www.bvsms.saude.gov.br  

BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do número 19 ao 39. Disponíveis 

em:http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes  

DUNCAN, B. B. et al. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em 

evidências. BRUCE, B. (Orgs.), 4 Ed. Porto Alegre: Artmed, 2013.  

STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e 

tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  

Código de Ética Médica, resoluções e pareceres do Conselho Federal de Medicina.  

CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  

MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Médico Pediatra. 

PROGRAMA: 

Conceitos Básicos de Epidemiologia, estatística em epidemiologia; Indicadores de Saúde; 

Epidemiologia e serviços de saúde; Conceito de risco em saúde, e de determinantes de causalidade; 

Vigilância e Monitoramento de Eventos Epidemiológicos. Deontologia médica. Acolhimento 

avaliação e atenção à família. Reconhecimento e abordagem às crises familiares evolutivas e não 

evolutivas. Promoção de Saúde. Diagnóstico e Tratamento das afecções mais prevalentes em 

Atenção Básica em saúde em todas as etapas do ciclo vital: idoso, criança, mulher, homem, 

adolescência. Acolhimento e acompanhamento de pessoas com transtornos mentais relacionados ou 

não ao uso de álcool e outras drogas. Reconhecimento, primeiros cuidados e encaminhamento em 

urgência e emergência. Diagnóstico das patologias cirúrgicas mais frequentes e encaminhamento. 

Orientação e cuidados pré e pós-operatórios das intervenções cirúrgicas mais simples. Técnicas e 

cuidados relativos às cirurgias ambulatoriais simples. Integralidade da assistência e organização das 

linhas de cuidado. Projeto Terapêutico Singular. Promoção de ações de Educação em Saúde na 

comunidade. Programa Nacional de Melhoria do Acesso e da Qualidade da Atenção Básica. Política 

Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. Saúde da Família. Educação Permanente 

em Saúde. 

Aleitamento Materno. Nutrição Infantil. Icterícia Neonatal. Infecções Congênitas. Distúrbios 

Respiratórios do recém-nascido. Alterações Hidroeletrolíticas do recém-nascido. Puericultura. 

Vacinação. Distúrbios Hidroeletrolíticos na infância. Cardiopatias Congênitas. Endocardites. Doença 

de Kawasaki. Distúrbios Respiratórios. Infecções de Via Aérea Superior. Infecções de Via Aérea 

Inferior. Tuberculose. Asma. Bronquiolite. Refluxo Gastroesofágico. Diarréias. Constipação. Dor 

Abdominal. Parasitoses Intestinais. Abdome Agudo. Hepatites. Infecção urinária. Síndrome 

Hemolítico-Urêmica. Hipertensão Arterial. Síndrome Nefrítica. Síndrome Nefrótica. Tumores mais 

comuns da infância. Doenças Hematológicas. Febre. Meningites. Crise Convulsiva. Dermatoses da 

Infância. Doenças Exantemáticas. Problemas cirúrgicos mais comuns. Diabete na Infância. 

Hiperplasia Adrenal Congênita. Saúde Escolar. 

REFERÊNCIAS:  
BRASIL, M S. Secretaria de Atenção a Saúde. Política Nacional de Humanização da Atenção e 

Gestão do SUS? HUMANIZA SUS-. Série B, Textos Básicos de Saúde. Acolhimento e Classificação 

de Risco nos Serviços de Urgência. Brasília - DF; 2009.  

Disponível em: www.bvsms.saude.gov.br  

BRASIL, Ministério da Saúde. Cadernos de Atenção Básica: do número 19 ao 39. Disponíveis 

em:http://dab.saude.gov.br/portaldab/biblioteca.php?conteudo=publicacoes  

DUNCAN, B. B. et al. Medicina Ambulatorial: condutas de atenção primária baseadas em 

evidências. BRUCE, B. (Orgs), 4 Ed. Porto Alegre: Artmed, 2013.  

STARFIELD, Barbara. Atenção primária: equilíbrio entre necessidades de saúde, serviços e 

tecnologia. Brasília: UNESCO, Ministério da Saúde, 2002.  

Código de Ética Médica, resoluções e pareceres do Conselho Federal de Medicina.  

CECIL. Medicina Interna. 23. ed. 2010.  

MEDRONHO, R.A. Epidemiologia. 2. ed. Atheneu, 2008. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

Tratado de Pediatria- Fábio Ancona Lopes e Dioclécio Campos Junior – 2007. 

Pediatria: Consulta rápida – Paula Xavier Picon & Colaboradores – 2010. 

Sociedade Brasileira de Pediatria. Avaliação nutricional da criança e do adolescente – Manual de 

Orientação. 

Sociedade Brasileira de Pediatria. Departamento de Nutrologia. – São Paulo: Sociedade Brasileira de 

Pediatria. Departamento de Nutrologia, 2009. 112 p 

Organização Pan-Americana da Saúde. Manual para vigilância do desenvolvimento infantil no 
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contexto da AIDPI. Washington, D.C.: OPAS, 2005. 

BRASIL. Estatuto da Criança e do Adolescente. Lei nº 8069/90. 

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Vacinação. 

http://portal.saude.gov.br/portal/saude/profissional/area.cfm?id_area=1448 

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Saúde da criança: Nutrição Infantil. Aleitamento materno e 

Alimentação complementar. 2009. Disponível em 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/saude_crianca_nutricao_aleitamento_alimentacao.pdf 

BRASIL. MINISTÉRIO DA SAÚDE. Saúde na Escola. 2009. Disponível em 

http://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/cadernos_atencao_basica_24.pdf 

Sociedade Brasileira de Pediatria - Cadernos de Escolas Promotoras de Saúde I - Disponível em 

http://www.sbp.com.br/img/departamentos/cadernosbpfinal.pdf 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Nutricionista. 

PROGRAMA: 

O exercício da profissão de nutricionista. Regulamentação da profissão de nutricionista. Código de 

ética do nutricionista. Condições higiênico-sanitárias dos alimentos. Manual de boas práticas nos 

serviços de alimentação. Avaliação de perigos e pontos críticos. Contaminação dos alimentos. 

Higiene do manipulador. Higiene na operação de preparo dos alimentos. Fatores ligados à presença, 

número e proporção dos micro-organismos. Cálculo para dimensionamento do pessoal e número de 

substitutos. Educação em serviço e treinamento. Custos e produtividade no serviço de alimentação 

controle de qualidade. Planejamento de um lactário. Fator de correção dos alimentos. Cálculo do 

número de refeições diárias. Nutrição nas diferentes fases de vida: infância, adolescência, adulto, 

idoso. Peso, estatura, percentual de gordura corporal. Nutrição na gravidez. Nutrição materno-

infantil. Cuidado nutricional em doenças de má- absorção, Anemia, Câncer e AIDS. Cuidado 

nutricional em doenças gastrointestinais. Equilíbrio de energia e manejo do peso. Cálculo das 

necessidades energéticas e planejamento de dieta para portadores de doenças inflamatórias do 

Intestino, Diabete Mellitus, Renais agudos e crônicos. Hepatopatas agudos e crônicos. Desnutrição. 

Planejamento alimentar nos pacientes com cardiopatia aguda e crônica. Pneumopatas agudos e 

crônicos. Nutrição nas doenças gastrointestinais. Macronutrientes e Oligoelementos. Nutrição e 

Atividade Física. Anorexia e Bulimia. Cuidado nutricional para recém nascido de baixo peso e alto 

risco. Indicações e técnicas de ministração de nutrição enteral. Vias de acesso e complicações em 

nutrição enteral e parenteral. Nutrição enteral e parenteral em Pediatria, insuficiência renal, hepática 

e cardíaca. Nutrição e saúde coletiva. Epidemiologia nutricional. Interações entre drogas e alimentos/ 

nutrientes. Nutrição e saúde oral. Nutrição e hipertensão. Nutrição e doenças reumáticas. 

Planejamento de cardápios para escolares. Nutrição e saúde psíquica. Educação nutricional para 

coletividades. NASF (núcleo de apoio à saúde da família). Programa Nacional de Alimentação 

Escolar. Segurança Alimentar e Nutricional. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do 

cargo. 

REFERÊNCIA: 

BRASIL. Constituição da República Federativa do Brasil - Com as Emendas Constitucionais. (Dos 

Direitos e Garantias Fundamentais - Art. 5° a 11. Da nacionalidade – Art. 12 e 13. Da Organização 

do Estado - Art. 29 a 41. Da Organização dos Poderes - Art. 59 a 83. Da Ordem Social - Art. 193 a 

204. Do Meio Ambiente – Art. 225. Da Família, da Criança, do Adolescente, do Jovem e do Idoso – 

Art. 226 a 230).  

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações – Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar 

e do Programa Dinheiro Direto na Escola aos alunos da educação básica.  

BRASIL. Decreto n° 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 

saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  
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Código de Ética Profissional.  

BRASIL. Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA. Resolução RDC nº 216, de 15 de 

setembro de 2004. Dispõe sobre regulamento técnico de boas práticas para serviços de alimentação.  

ANVISA. Resolução RDC nº 12, de 02 de janeiro de 2001. Aprova regulamento técnico sobre 

padrões microbiológicos para alimentos.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Glossário Temático Alimentação e Nutrição. Série A. Normas e 

Manuais Técnicos. Brasília.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Guia Alimentar para a População Brasileira. Série A. Normas e 

Manuais Técnicos. Brasília.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Política Nacional de Alimentação e Nutrição. Brasília. BRASIL. 

Ministério da Saúde. Saúde da Criança: Nutrição Infantil Aleitamento Materno e Alimentação 

Complementar. Cadernos de Atenção Básica – n.º 23. Brasília. 

BRASIL. Ministério da Saúde. Alimentação saudável para a pessoa idosa. Um manual para 

profissionais da saúde. Brasília.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Antropometria: Como pesar e medir. Brasília. 2010.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Carências de micronutrientes. Cadernos de Atenção Básica nº 20 – 

Brasília, 2010.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Clínica ampliada e compartilhada / Ministério da Saúde, Secretaria de 

Atenção à Saúde, Política Nacional de Humanização da Atenção e Gestão do SUS. – Brasília: 

Ministério da Saúde, 2009.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Diretrizes do NASF: Núcleo de Apoio a Saúde da Família. Cadernos 

de Atenção Básica – Brasília, 2010.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Manual Clínico de Alimentação e Nutrição - Na Assistência a 

Adultos Infectados pelo HIV. Série Manuais nº 71. Brasília. BRASIL. Ministério da Saúde. 

Secretaria de Atenção à Saúde. Publicações Caderno de Atenção Básica: Obesidade. (Caderno de 

Atenção Básica nº 12).  

BRASIL. Ministério da Educação. RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38, de 16 de julho de 2009. 

Ministério da Educação, Brasília. Avaliação nutricional da criança e do adolescente – Manual de 

Orientação / Sociedade Brasileira de Pediatria. Departamento de Nutrologia. – São Paulo: Sociedade 

Brasileira de Pediatria. Departamento de Nutrologia.  

ACCIOLY, E.;SAUNDERS, C.; LACERDA, E.M.A. Nutrição em obstetrícia e pediatria. Cultura 

Médica, Rio de Janeiro.  

EVANGELISTA, J. Tecnologia de Alimentos. Atheneu.  

GERMANO, P. M. L.; GERMANO, M. I. S. Higiene e Vigilância Sanitária de Alimentos. Livraria 

Varela.  

GIGANTE, D. P.; KAC, G.; SHIERI R. Epidemiologia Nutricional. Fiocruz. 2012.  

GOUVEIA, E. L. C. Nutrição: Saúde e Comunidade. Revinter. 2015.  

KRAUSE, M. S.; MAHAN, L. K. Alimentos, Nutrição e Dietoterapia. Roca. Manual de orientação 

para a alimentação do lactente, do pré-escolar, do escolar, do adolescente e na escola/Sociedade 

Brasileira de Pediatria. Departamento de Nutrologia. Rio de Janeiro, RJ: SBP.  

MEZOMO, I. F. B. Os serviços de alimentação: planejamento e administração. Loyola. Obesidade 

na infância e adolescência – Manual de Orientação / Sociedade Brasileira de Pediatria. Departamento 

Científico de Nutrologia. São Paulo: SBP.  

OLIVEIRA, J. E. D.; MARCHINI, J. S. Ciências nutricionais. Sarvier.  

ORNELAS, L. H. Técnica Dietética - Seleção e Preparo dos Alimentos. Atheneu.  

PHILIPPI. S. T. Nutrição e Técnica Dietética. Manole.  

SANTOS, R.D., GAGLIARDI, A.C.M., XAVIER, H.T., CASELLA, Filho A., ARAÚJO, D.B.; 

CESENA, F.Y., ALVES, R.J. et al. Sociedade Brasileira de Cardiologia. I Diretriz Brasileira de 

Hipercolesterolemia Familiar (HF). Arq Bras Cardiol ;99(2 Supl. 2):1-28. SANTOS, R.D., 

GAGLIARDI, A.C.M., XAVIER, H.T., MAGNONI, C.D., CASSANI, R., LOTTENBERG, A.M. et 

al. Sociedade Brasileira de Cardiologia. - I Diretriz sobre o consumo de Gorduras e Saúde 
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Cardiovascular. Arq Bras Cardiol. 2013. SHILS, M. E.; SHIKE, M.; ROSS, A.C Nutrição Moderna 

na Saúde e na Doença. Manole.  

SILVA JR, E. A. Manual de Controle Higiênico-Sanitário em Serviços de Alimentação. Varela. 

Sociedade Brasileira de Cardiologia / Sociedade Brasileira de Hipertensão / Sociedade Brasileira de 

Nefrologia. VI Diretrizes Brasileiras de Hipertensão. Arq Bras Cardiol. SBD - Sociedade Brasileira 

de Diabetes. Diretrizes da Sociedade Brasileira de Diabetes 2012-2013.  

TEIXEIRA, S; CARVALHO, J.; BISCONTINI, T.; REGO, J.; OLIVEIRA, Z. Administração 

Aplicada às Unidades de Alimentação e Nutrição. Atheneu.  

VITOLO, M. R. Nutrição da Gestação ao Envelhecimento. Rubio. 

WAITZBERG, D. L. Nutrição Oral, enteral e Parenteral na Prática Clínica. Atheneu.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS – Odontólogo. 

PROGRAMA: 

ODONTOLOGIA PREVENTIVA e SAÚDE BUCAL COLETIVA e CLÍNICA INTEGRAL: 

Formação e composição da saliva. Etiologia e comportamento da cárie dental. Filosofia de 

tratamento integral. Noções de microbiologia bucal, Placa Dental, Saliva, Dieta, Higiene Bucal. 

Quimioprofilaxia da cárie dentária. Risco de cárie e atividade cariogênica. Diagnóstico e prognóstico 

de cárie. Métodos e Mecanismos de ação do Flúor. Plano de tratamento integrado em odontologia. 

Biossegurança em odontologia. Processo saúde doença. Promoção e Educação em Saúde. Exercício 

ético e legal da Odontologia no Brasil. PERIODONTIA: Epidemiologia da doença periodontal. 

Anatomia do periodonto. Patogenia da doença periodontal. Inter-relação peridontia e demais áreas da 

odontologia. Cirurgia periodontal. ODONTOPEDIATRIA: Características da Infância à adolescência 

e suas dinâmicas de mudanças. Patologias e anomalias em Odontopediatria. Uso de antimicrobianos. 

Hábitos bucais. Morfologia da superfície oclusal. Trauma Dental na dentição decídua. Controle da 

Dor e tratamentos indicados aos pacientes odontopediátricos. Abordagens preventivas e clínicas em 

odontopediatria. Doenças bucais e manifestações orais sistêmicas. Tratamento não invasivo. 

ODONTOGERIATRIA: Processo de envelhecimento. Odontologia geriátrica. Aspectos psicológicos 

relacionados ao idoso. Atenção de saúde ao idoso. DENTÍSTICA RESTAURADORA: Propriedades, 

indicações e técnicas e uso das resinas compostas, amálgamas e cimento ionômeros de vidro. 

Restaurações diretas em dentes anteriores fraturados. Noções de oclusão e procedimentos clínicos de 

tratamento das disfunções. Abordagem de dentes tratados endodonticamente. Sistemas adesivos 

odontológicos. Clareamento de dentes vitais e não vitais. PSICOLOGIA NA ODONTOLOGIA: 

ormação de vínculo no atendimento odontológico. Relação paciente profissional. Controle do 

comportamento. Desenvolvimento Humano. Dinâmica familiar. Conceitos de stress e sua relação 

com a saúde bucal. FARMACOLOGIA: Farmacologia aplicada ao atendimento odontológico e suas 

implicações clínicas. Farmacologia geral. Princípios gerais do uso correto de fármacos para o 

tratamento da dor. Anestésicos locais. Antimicrobianos de uso corrente em odontologia. 

ENDODONTIA: Métodos de diagnóstico. Materiais para a proteção do complexo dentino-pulpar. 

Tratamento conservador da polpa dentária. Traumatismos alvéolo-dentário. Doenças da polpa e 

periápice. Urgências em Endodontia. EXODONTIA: Anatomia aplicada. Indicações e 

Contraindicações. Exames Complementares. Assepsia e Barreiras de proteção. Técnicas Operatórias. 

Pós-Operatório em Exodontia. PATOLOGIA BUCAL: Tumores benignos e malignos da cavidade 

bucal suas incidências características clínicas, tratamento e prognóstico. Lesões cancerizáveis. 

Lesões císticas. Epidemiologia. Infecções Bacterianas. Doenças Fúngicas e Protozoárias. Infecções 

Virais. Patologia das Glândulas Salivares. Ética profissional. Demais conteúdos relacionados com as 

atribuições do cargo. 

REFERÊNCIAS:  
BRASIL. Decreto nº 7.508, de 28 de junho de 2011. Regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de setembro 

de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da 
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saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990 e alterações. Dispõe sobre as condições para a 

promoção e recuperação da saúde e dá outras providências.  

Código de Ética Profissional.  

ANUSAVICE, K. J. Phillips Materiais Dentários. Guanabara Koogan.  

BARATIERI, L.N et al. Odontologia Restauradora. Fundamentos e possibilidades. Santos.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Assistência à Saúde. Controle de Infecções e a Prática 

Odontológica em tempos de AIDS - Manual de Condutas.  

BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Departamento de Atenção Básica. 

Guia de Recomendações para o uso de Fluoretos no Brasil. Série A. Normas e Manuais Técnicos.  

BRUNETI, R. F.; MONTENEGRO, F. L. B. Odontogeriatria: noções de interesse Clínico. Artes 

Médicas.  

BUISCHI, I. P. Promoção de Saúde Bucal na Clínica Odontológica. Artes Médicas.  

CARVALHO, A. C. P. Educação Odontológica. Artes Médicas.  

COELHO-DE-SOUZA, F. H. Fundamentos de Clínica Integral em Odontologia. Santos.  

CONCEIÇÃO, E. N. e colaboradores. Dentística, Saúde e Estética. Artmed.  

ESTRELA, C. FIGUEIREDO, J. A. P. Endodontia: princípios biológicos e mecânicos. Artes 

Médicas 

FJERSKOV, O.; MANJI, F.; BAELUN, V. Fluorose Dentária - Um manual para profissionais da 

saúde. Santos.  

FJERSKOV, O.; THYLSTRUP, A. Cariologia Clínica. Tradução: WEYNE, S.; OPERMANN, R. 

Santos.  

LINDHE, J. Tratado de Peridontia Clínica e Implantologia Oral. Guanabara Koogan.  

NEVILLE, B. W.; DAMM, D. D. Patologia Oral e Maxilofacial. Guanabara-Koogan.  

REGUESI, J. A., SCIUBA, J. J. Patologia Bucal. Correlações clínicopatológicas. Guanabara 

Koogan.  

OLIVEIRA, AGRC. Odontologia Preventiva e Social Textos Selecionados. EDUFRN. UFRN.  

PINKHAM, J. R. Odontopediatria da Infância à Adolescência. Artes Médicas.  

KRAMER, P. F, FELDENS, C. A, ROMANO, A. R. Promoção de Saúde Bucal na Odontopediatria. 

Artes Médicas.  

PINTO, V. G. Saúde Bucal Coletiva. Santos.  

REIS, A. LOGUÉRCIO, A. Materiais Dentários Restauradores Diretos: dos fundamentos à aplicação 

clínica. Santos.  

SEGER, L. et cols. Psicologia e Odontologia: Uma abordagem integradora. Santos.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Professor de Educação Artística. 

PROGRAMA: 

A Arte na Educação Escolar: Fundamentos e tendências pedagógicas do ensino de Arte no Brasil. Os 

Parâmetros Curriculares Nacionais e o ensino de Arte. Procedimentos pedagógicos em Arte: 

conteúdos, métodos e avaliação. Expressividade e representação da arte infantil e do adolescente. A 

Arte na História Universal: da pré-história à atualidade. Principais manifestações artísticas, 

características das tendências e artistas representantes. A Arte no Brasil: do período colonial à 

contemporaneidade. Arte, Comunicação e Cultura. As linguagens artísticas na atualidade. 

Manifestações artístico-culturais populares. Elementos de visualidade e suas relações compositivas. 

Técnicas de expressão. Concepções modernas e pós-modernas sobre ensino de arte. Conceitos 

básicos da música. Períodos da história da arte musical. Cultura musical brasileira. Folclore do 

Brasil. Evolução das artes cênicas. Papel das artes cênicas no processo educacional. Fundamentos 

básicos das artes cênicas na educação. Práticas promotoras de igualdade racial. História e Cultura 

Afro-brasileira, Africana e Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da 
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educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. 

Plano Nacional de Educação. 

REFERÊNCIA: 

BARBOSA, Ana Mae. Teoria e prática da Educação Artística. São Paulo: Editora Cultrix, 1975. 

DEWEY, John. "Art as experience." New York: Perigee Books, 1980 (1a edição 1934) 

EISNER, Elliot. "The Arts and the creation of mind." New Haven: Yale University Press, 2002. 

HERNANDEZ, Fernando & VENTURA, M. "A organização do currículo por projetos de trabalho." 

Porto Alegre: Artmed, 1998. 

BARBOSA, Ana Mae. Arte-Educação: conflitos e acertos. São Paulo: Max Limonade, sd. Reflexões 

sobre a Arte. 5ª ed. São Paulo: Ática, 1995.  

CHIZZOTTI, Antonio. Pesquisa em Ciências Humanas e Sociais. 3. ed. – São Paulo: Cortez, 1998.  

COLI, Jorge. O que é arte? São Paulo: Brasiliense, 2004. COLL, César [et al.] Desenvolvimento 

psicológico e educação. Porto Alegre: Artes Médicas, 1996.  

DEMO, Pedro. Metodologia do conhecimento científico. São Paulo: Atlas, 2000.  

DUARTE JÚNIOR, João Francisco. Porque Arte-Educação? 6. ed. – Campinas, SP: Papirus, 1991; 

FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo.  

FUSARI, Maria Felisminda de Rezende e. Metodologia do Ensino de Arte. 2. ed. - São Paulo: 

Cortez, 1999.  

FUSARI, Maria Felisminda de Rezende e. FERRAZ, Maria Heloísa Corrêa de Toledo. Arte na 

educação escolar. São Paulo: Cortez, 1992. 

IAVELBERG, Rosa. "Para gostar de aprender Arte: sala de aula e formação de professores." Porto 

Alegre: Artmed, 2003. 

PERKINS, David and LEONDAR, Barbara. "The Arts and the Cognition." Baltimore and London: 

The Johns Hopkins University Press, 1977. 

"Parâmetros Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental", Brasil: MEC/SEF, 1997. 

RÄSÄNEM, Marjo. "Building Bridges." Helsinki: University of Art and Design, 1998. 

ZABALA, Antoni. "A prática educativa: como ensinar." Porto Alegre: Artmed, 1998. 

BRASIL. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional n.º 5.692/71. Brasília, MEC, 1971. 

_______ Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394/96. Brasília: Editora do Brasil, 

1996. _______ Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Arte. 

Volume 6 - Brasília: MEC/SEF, 1997. BOSI, Alfredo.  

BARBOSA, Ana Mae (org.), Inquietações e mudanças no Ensino da Arte – São Paulo: Cortez, 2003. 

FERRAZ, Maria Heloisa C. de T.; FUSARI, Maria Felisminda de R. e. Arte na Educação Escolar. 

São Paulo: Cortez, 1992. 

PROENÇA, Graça. História da Arte – São Paulo. Ática, 2011. 

MÖDINGER, Carlos Roberto. (et.al.), Práticas Pedagógicas em Artes: espaço, tempo e corporeidade 

– Erechim: Edelbra, 2012. 

PILLAR, Analice Dutra. Desenho e Construção de Conhecimento na criança – Porto alegre: Artes 

médicas, 1996. 

DERDYK, Edith. Formas de Pensar o Desenho: Desenvolvimento do grafismo infantil – 4. Ed. Porto 

Alegre: Zouk, 2010. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Professor de História. 

PROGRAMA: 

PRÉ-HISTÓRIA: Paleolítico, Neolítico e idade dos Metais. HISTÓRIA ANTIGA: o surgimento da 

civilização. Civilização Egípcia. Civilização Hebraica. Civilização Grega. Civilização Romana. 

HISTÓRIA MEDIEVAL: O Império Bizantino. Alta Idade Média: a formação e consolidação do 

Sistema Feudal, Baixa Idade Média na Europa: O renascimento comercial e urbano; As Cruzadas. A 

Cultura Medieval. HISTÓRIA MODERNA: A Expansão Marítima Europeia; Revolução Comercial, 
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Formação das Monarquias Nacionais. Mercantilismo. Conquista e Colonização da América; O 

Renascimento Cultural, Reforma Religiosa; Contra-Reforma; Absolutismo; Iluminismo; 

Independência dos EUA. HISTÓRIA CONTEMPORÂNEA: A Revolução Francesa; Era 

Napoleônica; Revolução Industrial; Doutrinas Sociais do século XIX. O imperialismo e 

Neocolonialismo do século XIX; Revolução Russa; Primeira e Segunda Guerra Mundial; Período 

Entre-Guerras; Guerra Fria; Desintegração do Socialismo; Conflitos no Oriente Médio; Nova Ordem 

Mundial. HISTÓRIA DO BRASIL: Brasil Colonial, Aspectos políticos, econômicos, sociais e 

culturais, a crise do Sistema Colonial e o processo de independência. Brasil monárquico: Primeiro 

Reinado. Período Regencial. Segundo Reinado. Brasil Republicano: República Velha, Era Vargas, 

República Liberal Populista, Ditadura Militar, Redemocratização, Brasil na Atualidade. HISTÓRIA 

DO RIO GRANDE DO SUL: sociedade indígena e missioneira. Período colonial, período imperial, 

Período republicano. O RS na atualidade. HISTÓRIA DA ARTE. CONHECIMENTO SOBRE AS 

TEORIAS DA HISTÓRIA, historiografia, autores fundamentais e intérpretes do Brasil. OS 

MULTIPLOS CAMINHOS PARA ESTUDAR, ENSINAR E COMPREENDER A HISTÓRIA. 

Conceitos de Práticas e propostas pedagógicas, relacionadas ao conteúdo de história. HISTÓRIA DO 

MUNICIPIO DE PORTAO. Processo histórico, administrativo da formação municipal. Da sua 

origem a atualidade. Parâmetros Curriculares Nacionais. Práticas promotoras de igualdade racial. 

História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. 

Organização da educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos 

e deveres legais. Plano Nacional de Educação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do 

cargo. 

REFERÊNCIA:  
ANDERSON, Perry. Passagens da Antiguidade ao Feudalismo. Brasiliense.  

BASCHET, Jêrome. A civilização feudal. Ed. Globo.  

BITTENCOURT, Circe (org.). O saber histórico na sala de aula. Contexto.  

BLOCH, Marc. Apologia da história ou o oficio do historiador. Jorge Zahar.  

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros curriculares nacionais: História.  

CARVALHO, José Murilo de. A formação das almas: o imaginário da república no Brasil. 

Companhia das Letras.  

CHARTIER, Roger. A beira da falésia: a história entre certezas e inquietude. Ufrgs, Programa de 

PósGraduação em Ciência Política.  

FALCON, Francisco; RODRIGUES, Antônio E. A formação do mundo moderno: a construção do 

Ocidente dos séculos XIV ao XVIII. Elsevier.  

FAORO, Raymundo. Os donos do poder: formação do patronato político brasileiro. Globo.  

FLORENZANO, Maria Beatriz Braga. O mundo antigo: economia e sociedade (Grécia e Roma). 

Brasiliense. Col. Tudo é História nº 39.  

FREYRE, Gilberto. Casa Grande & Senzala. Cia das Letras.  

ALENCAR, Francisco; História da Sociedade Brasileira, Editora ao Livro Técnico, 1996. 

AQUINO, Rubin. História das Sociedades: das sociedades primitivas às sociedades medievais. Ao 

livro Técnico, 2003. 

AQUINO, Rubin. História das Sociedades: das sociedades modernas às sociedades atuais. Ao Livro 

Técnico. 2003. 

ARRUDA, José Jobson de; PILETTI, Nelson. Toda a história: história geral e do Brasil. São Paulo: 

Ática. 

BRAIK, Patrícia. História: das cavernas ao terceiro milênio. São Paulo: Moderna, 2007. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental.Parâmetros Curriculares Nacionais: história/ 

Educação Fundamental. Brasília: MEC/SEF, 1998. 

CAMPOS, Flávio, CLARO, Regina. A escrita da história. Escala educacional. 2009. 

DORIGO, Gianpaolo e VICENTINO, Claudio. História Geral e do Brasil. Editora Scipione, 2011. 

SANTIAGO, Pedro. Por dentro da história. São Paulo: escala educacional, 2007. 

VISENTINI, Paulo G. F.; RIBEIRO, Luiz Dario Teixeira; PEREIRA, Analúcia Danilevicz. Breve 
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História da África. Leitura XXI, 2007. 

KARNAL, Leandro (org): História na sala de aula: Conceitos, práticas e propostas. São Paulo. 

Contexto 2008. 

VISENTINI, Paulo G. F.; RIBEIRO, Luiz Dario Teixeira; PEREIRA, Analúcia Danilevicz. História 

do Mundo Contemporâneo. Da Pax Britânica do Século XVIII ao Choque das Civilizações do século 

XXI. Vozes, 2008. 

MAESTRI, Mário. Breve história do Rio Grande do Sul: da pré-história aos dias atuais. UPF, 2010. 

FAUSTO, Boris. História do Brasil. EDUSP, 2007. 

CAMPO, Gislane, Azevedo; SERIACOPI, Reinaldo. História Serie brasil. São Paulo: Atica 2005. 

SITEFANE, A, Gaspar. Homogeneização do diferente: as ciladas do negro hoje. Disponível em: 

http://www4.fapa.com.br/cienciaseletras/pdf/revista37/cap21.pdf. 

CARION, Raul, Kroeff Machado Os lanceiros negros na Guerra dos Farrapos. Disponível em: 

http://www4.fapa.com.br/cienciaseletras/pdf/revista37/cap04.pdf. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Professor de Língua Portuguesa. 

PROGRAMA: 

Leitura e compreensão de textos. Assunto; Estruturação do texto; Ideias principais e secundárias; 

Relação entre ideias; Ideia central e intenção comunicativa; Efeitos de sentido; Figuras de 

Linguagem; Recursos de argumentação; Elementos de coesão e coerência textuais. Léxico. 

Significação das palavras e expressões no texto; Substituição de palavras e expressões no texto; 

Estrutura e formação de palavras (valor dos afixos e dos radicais). Fonologia. Conceito de fonemas; 

Relações entre fonemas e grafias; Encontros vocálicos e consonantais. Ortografia: sistema oficial 

vigente. Acentuação gráfica e acentuação tônica. Morfologia e Sintaxe. Classes de palavras: emprego 

e flexões; Período simples e período composto: colocação de termos e orações no período; 

Coordenação e subordinação: emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes 

relativos; Termos essenciais, integrantes e acessórios da oração; Relações morfossintáticas; Orações 

reduzidas: classificação e expansão; Concordância nominal e verbal; Regência nominal e verbal; 

Paralelismo de regência; Vozes verbais e sua conversão; Sintaxe de colocação; Emprego e valor dos 

modos e tempos verbais; Emprego do infinitivo; Emprego do acento indicativo de crase; Sinais de 

pontuação. Práticas promotoras de igualdade racial. História e Cultura Afro-brasileira, Africana e 

Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. Organização da educação no Brasil. Níveis e 

modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. Plano Nacional de 

Educação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do cargo. 

REFERÊNCIA:  

BRASIL. Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 e alterações. Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 

Adolescente e dá outras providências.  

BRASIL. Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 e alterações. Estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional.  

BECHARA, Evanildo. Gramática escolar da Língua Portuguesa. 2ª. Edição. Rio de Janeiro: Ed. 

Lucerna, 2006  

CEGALLA, Domingos Paschoal. Novíssima Gramática da Língua Portuguesa. 48. Ed. São Paulo: 

Companhia Editora Nacional, 2008.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Novo Dicionário da língua portuguesa. 6ª. Ed. Rio de 

Janeiro: Nova Fronteira, 2007.  

FIORIN, José Luiz; SAVIOLI, Francisco Platão. Para entender o texto: leitura e redação. 6ª Ed. São 

Paulo: Ática, 2008.  

LUFT, Celso Pedro. Dicionário Prático de Regência Nominal. 5ª Ed. São Paulo: Ática, 2010. ____. 

Dicionário Prático de Regência Verbal. 9ª Ed. São Paulo: Ática, 2010.  

SARMENTO, Leila Lauar. Gramática em textos. 2ª Ed. São Paulo: Moderna, 2005.  
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ILARI, Rodolfo. Introdução à Semântica: Brincando com a gramática. São Paulo: Ed. Contexto, 

2001.  

KOCH, Ingedore Grunfeld Villaça. A Coesão Textual. São Paulo: Ed. Contexto, 2002.  

FERREIRA, Aurélio Buarque de Holanda. Dicionário Aurélio de Língua Portuguesa. 5a edição. 

Curitiba: Positivo, 2010.  

SACCONI, Antonio Luiz: Nossa Gramática Contemporânea. Vol. Único.Editora Escala educacional- 

São Paulo.  

INFANTE, Ulisses e Nicola, José: Gramática Contemporânea da Língua Portuguesa. Vol. Único 

Editora Scipione.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Professor de Educação Física. 

PROGRAMA: 

Movimentos, Esportes e Jogos na Infância. A transformação didática do esporte. A formação do 

professor de educação física e a importância da escola; fundamentos pedagógicos para o trato do 

conhecimento esporte; práticas didáticas para um conhecimento de si de crianças e jovens na 

educação física. Cognição; motricidade. Lazer e Cultura; Conteúdos físico-esportivos e as vivências 

de lazer; vivência lúdica no lazer: humanização pelos jogos; brinquedos e brincadeiras. Exercício 

físico e cultura esportiva; Esporte e mídia: do jogo ao telespetáculo; o discurso midiático sobre 

exercício físico, saúde e estética - implicações na educação física escolar; a televisão e a mediação 

tecnológica do esporte; Concepção crítico emancipatória da educação física. O treinamento esportivo 

precoce; o talento esportivo na escola; o fenômeno esportivo enquanto realidade educacional; estudo 

do movimento humano; as diferentes interpretações do movimento humano; o interesse na análise do 

movimento pelas atividades lúdicas: brinquedo e jogo; o interesse pedagógico-educacional no 

movimento humano; os interesses da educação física no ensino do movimento, interesse na análise 

do movimento dança; o interesse na análise do movimento na aprendizagem motora; o interesse na 

análise do movimento nos esportes. Didática das aulas abertas na educação física escolar; a 

experiência como elemento essencial ao ensino na educação física escolar; a educação física no 

currículo escolar; metodologia e mudança metodológica do ensino de educação física; visão 

pedagógica do movimento; educação/esporte/aula de educação física; o conteúdo esportivo na aula 

de educação física; avaliação do processo ensino-aprendizagem nas aulas de educação física. 

Educação física e esporte; reflexões sobre a escola capitalista e a educação física escolar; o lugar e o 

papel do esporte na escola; gênese esportiva e seus laços com a educação física escolar. Primeiros 

socorros para as aulas de educação física; atividades esportivas e acidentes durante as aulas; 

acidentes e primeiros socorros nas aulas de educação física; acidentes mais comuns em aulas de 

educação física. Parâmetros Curriculares Nacionais. Práticas promotoras de igualdade racial. História 

e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena. Princípios e objetivos da educação brasileira. 

Organização da educação no Brasil. Níveis e modalidades de ensino. Criança e adolescente: direitos 

e deveres legais. Plano Nacional de Educação. Demais conteúdos relacionados com as atribuições do 

cargo.  

REFERÊNCIAS:  
BRASIL. Ministério da Educação e do Desporto. Secretaria de Educação Fundamental. Referencial 

curricular nacional para a educação infantil / Ministério da Educação e do Desporto, Secretaria de 

Educação Fundamental. — Brasília: MEC/SEF, 1998. 3v. Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/volume3.pdf. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação 

Física- Ensino de primeira à quarta série. Brasília: MEC/SEF, 1997. Disponível em: 

http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/livro07.pdf. 

BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Educação 

Física- Ensino de quinta a oitava séries. Brasília: MEC/SEF, 1998. Disponível em: 
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http://portal.mec.gov.br/seb/arquivos/pdf/fisica.pdf. 

BROTTO, Fábio Otuzi. Jogos Cooperativos: O Jogo e o Esporte como Exercício de Convivência. 3 

ed. Santos, São Paulo: Projeto Cooperação, 2001. 

SOARES, Carmen Lúcia et al. Metodologia do ensino de educação física. 2. ed. rev. São Paulo: 

Cortez, 2005. 

DARIDO, Suraya Cristina; SOUZA JUNIOR, Osmar Moreira de. Para ensinar educação física: 

possibilidades de intervenção na escola. 2. ed. Campinas: Papirus, 2. ed. 2008. 

FLEGEL, Melinda J. Primeiros Socorros no Esporte. São Paulo: Manole, 2002. 

GOGARTTI, Marcia Costa; BARUERI, Roberto. Atividade Física Adaptada. São Paulo: Manole, 

2008. 

NEIRA, Marcos Garcia. Educação física: desenvolvendo competências. São Paulo: Phorte, 2003. 

260p. 

SCARPATO, Marta (org.). Educação Física: como planejar as aulas na educação física. São Paulo: 

Avercamp, 2007. 

SOARES, Carmen Lúcia et al. Metodologia do ensino de educação física. 2. ed. rev. São Paulo: 

Cortez, 2005. 

VASCONCELOS, Celso. Planejamento: plano de ensino e aprendizagem e projeto político-

pedagógico. São Paulo: Libertad, 2005. 

GONZÁLES, Fernando Jaime; FRAGA, Alex Branco. Afazeres da Educação Física na escola: 

planejar, ensinar, partilhar. Erechim: Edelbra, 2012.  

SOARES, Carmen Lúcia et al. Metodologia do ensino de educação física. 2. ed. rev. São Paulo: 

Cortez, 2005.  

DARIDO, Suraya Cristina; RANGEL, Irene Conceição Andrade (Coord.). Educação física na escola: 

Koogan, 2008. 

DARIDO, Suraya Cristina; SOUZA JUNIOR, Osmar Moreira de. Para ensinar educação física: 

possibilidades implicações para a prática pedagógica. Rio de Janeiro: Guanabara.  

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - Professor de Língua Inglesa. 

PROGRAMA: 

Interpretação de Textos. Vocabulário. Estruturas gramaticais. Prática pedagógica de inglês como 

segunda língua. Teorias de aquisição da linguagem. Práticas promotoras de igualdade racial. História 

e Cultura Afro-brasileira e Africana. Parâmetros Curriculares Nacionais. English Language. 

Language as communication: language system: phonology, morphology, syntax. Teacher 

development and teaching practice: objectives in teaching English as a foreign language: methods 

and approaches. Techniques and resources. Evaluating, selecting and producing materials. Práticas 

promotoras de igualdade racial. História e Cultura Afro-brasileira, Africana e Indígena. Princípios e 

objetivos da educação brasileira. Organização da educação no Brasil. Níveis e modalidades de 

ensino. Criança e adolescente: direitos e deveres legais. Plano Nacional de Educação. Demais 

conteúdos relacionados com as atribuições do cargo. 

REFERÊNCIA:  
BRASIL. Secretaria de Educação Fundamental. Parâmetros Curriculares Nacionais: Língua 

Estrangeira.  

BARCELOS, A. M. F. Reflexões acerca da mudança de crenças sobre ensino e aprendizagem de 

línguas. Revista Brasileira de Linguística Aplicada. v. 7. n. 2. 2007. p. 109-38.  

LEFFA, VJ. O ensino de línguas estrangeiras no contexto nacional. Pelotas: EDUCAT.  

McCARTHY, Michael & O’DELL, Felicity. English Vocabulary in Use. Cambridge UP.  

MURPHY, Raymond. English Grammar in Use. Cambridge UP. (Red, Blue and Lilac). SPADA, N. 

& LIGHTBROWN, P. How Languages Are Learned - USA, Oxford University Press.  

SWAN, Michael & WALTER, Catherine. The Good Grammar Book. Oxford UP.  
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ALEXANDER, L. G. (1991). LONGMAN ENGLISH GRAMMAR PRACTICE. Longman, Essex, 

UK.  

CARTER, R., McCarthy, M. (2006). CAMBRIDGE GRAMMAR OF ENGLISH. Cambridge 

University Press, Cambridge, UK.  

LEWIS, M. (2000). TEACHING COLLOCATION. Language Teaching Publications, London,  

UK. LONGMAN ACTIVE STUDY DICTIONARY (2004). Longman, Essex, UK.  

MURPHY, R. English Grammar in Use (2012). 4th edition. Cambridge: Cambridge, UK  

REDMAN, S. (1997). ENGLISH VOCABULARY IN USE. Cambridge University Press, 

Cambridge, UK.  

ALMEIDA FILHO, José Carlos Paes de. Dimensões comunicativas no ensino de línguas 

estrangeiras. Campinas (SP): Pontes Editores, 1993. Linguística aplicada, ensino de línguas e 

comunicação. Campinas (SP): Pontes Editores / Arte Língua, 2005.  

CELANI, Maria Antonieta Alva. Ensino de segunda língua: redescrobrindo as origens. São Paulo: 

EDUC, 1997.  

MURPHY, Raymond. Essencial grammar in use. Cambridge: Cambridge University Press, 1999. 

Manuais, livros, apostilas, compilados, publicações oficiais de órgão públicos, jornais, revistas e 

diversos que contenham os conteúdos indicados. 

 


